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Os Autos de Devassa da Incon�dência Mineira constituem, 

indiscutivelmente, a principal fonte de pesquisa para os 

que estudam a história daquele levante. 

Eles foram publicados pela primeira vez em 1894, de 

forma parcelada, pelo historiador Mello Moraes na 

Revista Brasil Histórico, com modesta circulação.

A edição seguinte aconteceu em 1936, por iniciativa do 

então Ministro da Educação e Saúde Gustavo Capanema.

Em 1976, vem a público nova publicação, fruto de um esforço 

conjunto da Câmara dos Deputados e da Imprensa O�cial de 

Minas Gerais. Essa nova edição foi ampliada de sete para dez 

volumes, por meio de um trabalho notável dos historiadores 

Tarquínio José Barbosa de Oliveira e Herculano Gomes 

Mathias, com centenas de novos documentos e minuciosos 

comentários de pé de página.

Passados 40 anos, a Assembleia Legislativa de Minas 

Gerais publica, em sua Coleção Minas de História e Cultura, 

nova edição fac-simile daquela de 1976, facultando aos 

estudiosos da nova geração a oportunidade de manusear 

esses importantes documentos da nossa história.
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VAUTOS DE DEVASSA DA INCONFIDÊNCIA MINEIRA

Apresentação

     

            obras que integram a coleção Minas de História e Cultura contribuem para 

que nós, leitores, possamos conhecer melhor como vem se formando nossa socie-

dade e como se molda a memória coletiva, o que conduz a uma consolidação ou 

reelaboração da nossa identidade compartilhada.

Os Autos de Devassa da Inconfidência Mineira, esgotada sua edição anterior, cui-

dadosamente publicada na década de 1970 pela Imprensa Oficial de Minas Gerais, 

num esforço conjunto do governo estadual e da Câmara dos Deputados, tornaram-

se uma raridade, que sobrevivia em bibliotecas especializadas ou no acervo precioso 

de sebos, onde eventualmente se escondiam na forma de volumes isolados. Torná

-los novamente disponíveis, em formato impresso, para estudiosos ou interessados 

é, pois, a grande motivação para a presente edição.

Nesse texto do final do século XVIII estão colhidos os testemunhos diretos do acon-

tecimento que, ocorrido em solo mineiro, antecipa o final da colonização portuguesa 

na América.

O grande mérito dos autos é ter gerado várias e decisivas interpretações desse sig-

nificativo ato de irredentismo mineiro com suas marcas nacionalista e republicana, 

despertando o interesse não só de nossos historiadores mas também de brasilianis-

tas da importância de Kenneth Maxwell, que, com base nesse conteúdo, procurou 

explicar as circunstâncias que conduziram o próprio desenvolvimento histórico do 

País.

As   



VI

Entre as contribuições desse historiador inglês está o reconhecimento de Tiradentes, 

frequentemente vítima de interpretações equivocadas, como o catalisador daquela 

revolução, “propagandista de uma Minas Gerais independente, republicana e autos-

suficiente”.

No texto dos Autos de Devassa, os depoimentos traduzem uma ideia definitiva sobre 

a personalidade e o ânimo de Tiradentes. Assim, para uma das testemunhas, José 

Joaquim da Rocha, “o dito oficial era um louco de Minas que andava naquela cidade 

dizendo que havia de fazer aquela terra feliz”. Já no relato de Vicente Vieira da Mota, 

“foi saindo o dito alferes, dizendo que não encontrava senão homens vis, e baixos, 

incapazes de uma ação heroica; porém, que havia de armar uma meada tal, que em 

cem anos se não havia de desenredar”.

Esses trechos alimentariam a poesia de Cecília Meireles, autora do mais notável de 

nossos poemas históricos, o celebrado Romanceiro da Inconfidência, que apresenta, 

no Romance do animoso Alferes, sua visão de Joaquim José da Silva Xavier: 

“(Por todos trabalha, /a todos promete/ sossego e ventura/o animoso Alferes)

(...) (Ninguém que proteste! /Se fossem como ele, a alto sonho entregue!)”.

A dimensão que a leitura e o estudo deste documento representam pode ser tam-

bém percebida na observação do historiador econômico João Antônio de Paula: 

“Os ‘Autos’ deixam claro que os inconfidentes tinham um projeto de nação, queriam 

a independência do Brasil e pretendiam implantar o desenvolvimento das manufa-

turas, como fábricas de pólvora, tecidos e ferro, além de criar uma universidade que 

seria a primeira do país”.

Portanto, a Assembleia mineira vem permitir que os fatos históricos fixados nesta 

notável peça jurídica mostrem-se novamente acessíveis em páginas impressas, na 

expectativa de que novas leituras e interpretações da Inconfidência se produzam.

Deputado Adalclever Lopes

 Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais
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Introdução     

      

      

            muito vem sendo cobrada pelos pesquisadores da história do Brasil, em 

especial pelos que particularmente se dedicam ao estudo da Inconfidência Mineira, 

uma reimpressão dos Autos de Devassa da Inconfidência Mineira.

Os Autos são, indiscutivelmente a principal fonte de pesquisa para o estudo da 

Inconfidência Mineira.

Foram publicados pela primeira vez, parceladamente, em 1894 na Revista do Arqui-

vo do Distrito Federal – Brasil Histórico, pelo historiador Mello Moraes, com ínfima 

circulação. Pretendendo escrever uma obra sobre o Brasil, com a colaboração do 

Cel. Ignácio Accioli de Cerqueira e Silva, e conversando com João Ximenes de Araújo 

Pitada sobre a Inconfidência, contou-lhe este existirem documentos sobre o assunto 

na Secretaria do Império, metidos em um saco verde. Assim informado, obteve Mello 

Moraes, que era diretor arquivista do Arquivo do Distrito Federal, licença do ministro 

do Império, Conselheiro Pedreira, para exame do processo. Copiou, publicando-o 

no Brasil Histórico, com exceção de algumas peças de pouca importância e dos 

sequestros.

Posteriormente, em 1936, começa nova publicação, que se concluiu em 1938 em 

sete volumes, por iniciativa do ministro da Educação, Gustavo Capanema. A terceira 

e última edição, esgotada, foi publicada em 1976, fruto de um esforço conjunto da 

Câmara dos Deputados com a Imprensa Oficial de Minas Gerais. Essa nova edição 

foi ampliada com um trabalho notável coordenado pelos pesquisadores Tarquínio 

Há
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José Barbosa de Oliveira e Herculano Gomes Mathias, contendo 11 volumes, com 

centenas de novos documentos paralelos e minuciosos comentários de pé de pá-

gina.

Passados 40 anos, a Assembleia Legislativa de Minas Gerais traz a lume, em sua 

Coleção Minas de História e Cultura, nova publicação fac-simile da edição de 1976, 

facultando às novas gerações o acesso a esses importantíssimos documentos da 

nossa história.

Durante muito tempo pouco se conhecia sobre Inconfidência Mineira. Durante qua-

se todo o Império esse tema praticamente não foi abordado pelos historiadores ou 

era tratado muito superficialmente.

Somente em 1873 surgiu o primeiro livro dedicado exclusivamente à Inconfidência 

Mineira. De autoria de Joaquim Norberto de Souza e Silva, foi escrito em capítulos 

lidos nas sessões do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro desde os últimos 

meses de 1860, segundo nota explicativa em sua introdução.

Monarquista decidido e amigo pessoal do imperador, Joaquim Norberto pas-

sou longe da imparcialidade no relato da história e sobretudo nas referências à  

pessoa de Tiradentes, sendo extremamente hostil e com excesso de má vontade. 

Márcio Jardim, em A Inconfidência Mineira – Uma síntese factual (p.19), relata que 

a obra de Joaquim Norberto foi um trabalho quase “encomendado” para diminuir 

os impulsos republicanos crescentes na segunda metade do século XIX. Tinha o 

claro objetivo preconcebido de demonstrar que Tiradentes não era o líder do movi-

mento, era um idiota e sua presença física era “repelente”.

Fez enorme sucesso o referido livro de Joaquim Norberto. Era o primeiro escrito 

exclusivamente sobre o tema, já que o autor foi o único que até então teve acesso 

a toda coleção original dos Autos de Devassa. Era um livro completo, com todo o 

relato factual do episódio e foi festejado pela elite intelectual da época. Para se ter 
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uma ideia da influência negativa dessa obra basta lembrar que até os nossos dias o 

livro é um dos mais conhecidos sobre a Inconfidência. Muitos autores, principalmen-

te de artigos de jornais que atingem grande público, repetem velhas falsidades nele 

difundidas. Vários escritores repetiram que a Inconfidência “era um sonho de uma 

noite de verão, de poetas afastados da realidade, que Tiradentes foi morto porque 

era o mais pobre e sem cultura, um inocente útil”.

O historiador Waldemar de Almeida Barbosa, no prefácio da obra Tiradentes Face a 

Face, de Isolde Helena Brans, observa que o livro de Joaquim Norberto foi, durante 

muito tempo, a única fonte existente sobre a Inconfidência Mineira. Todos os nossos 

escritores, Gilberto de Alencar, Ronald de Carvalho, João Ribeiro, Afrânio Peixoto, 

Eduardo Frieiro, Afonso Arinos de Melo Franco, Pedro Calmon, etc., escreveram so-

bre Tiradentes e a Inconfidência com base exclusivamente na história da Conjuração 

Mineira de Joaquim Norberto. Ainda recentemente, Kenneth Maxwell, em A Devas-

sa da Devassa, em que faz um bom estudo dos Autos, reproduz várias afirmações 

falsas de Joaquim Norberto, que curiosamente não estão na sua bibliografia.

A publicação dos Autos de Devassa da Inconfidência Mineira, por iniciativa do mi-

nistro da Educação e Saúde, o mineiro Gustavo Capanema, em 1936, começou a 

trazer nova luz aos estudiosos. Descortinou a verdadeira dimensão daquele movi-

mento. Os Autos mostram que conjurados de 1789, diferentemente de todas as ten-

tativas libertárias anteriores e posteriores, tiveram um projeto nacional para o Brasil. 

Como se vê na correspondência do governador Rodrigo José de Menezes (1783- 

-1786) com o governo português, havia em Minas a consciência de que tinham 

sido criadas as condições para um pacto diferente entre a metrópole e a colônia. 

A partir daquela publicação dos Autos de Devassa começam a aparecer trabalhos 

sérios dedicados ao estudo da Inconfidência, e outro Tiradentes bem diferente é o 

que surge de uma leitura atenta de suas páginas. Principalmente a partir da publi-

cação de 1976, com o trabalho paralelo monumental de Tarquínio José Barbosa de 

Oliveira e Herculano Gomes Mathias, os pesquisadores estão abrindo os olhos. A 

leitura acurada dos Autos de Devassa mostra que há vários problemas históricos 
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ainda a serem investigados.

Destacamos as obras de Lúcio José dos Santos, A Inconfidência Mineira, e a de 

Márcio Jardim, A Inconfidência Mineira, uma síntese factual, que dão a melhor visão 

que se pode ter da Inconfidência a partir de minuciosas e aprofundadas pesquisas, 

mostrando a impressionante dimensão do movimento e a verdadeira estatura de 

Tiradentes. Destacamos também o livro Tiradentes Face a Face, da pesquisadora 

Isolde Helena Brans, que estuda especificamente a relação dos conjurados com 

Thomas Jefferson, por meio de encontros e correspondências deste com estudantes 

de Coimbra que tentavam buscar o apoio dos Estados Unidos para a revolução que 

se preparava no Brasil. A autora apresenta um conjunto de “novos” documentos 

descobertos no Arquivo Histórico Ultramarino de Lisboa que levam a interessantes 

constatações, até mesmo da participação de Tiradentes nesse episódio, o que mere-

ce atenção especial dos pesquisadores que se interessam pelo tema.

Na leitura dos Autos é importante ter em conta que nos interrogatórios estão sendo 

ouvidos homens arrasados, tentando fazer o possível para salvarem-se a si mesmos 

de uma morte cruel – esmagamento dos ossos com o réu vivo –, de acordo com a 

legislação da época, como acontecera no processo recente dos revoltosos contra 

Pombal. 

Informados, na noite de 17 de maio de 1789, pelo embuçado, da prisão de Tiraden-

tes no Rio, os conjurados, com pleno conhecimento do crime de lesa-majestade que 

haviam cometido, determinaram-se a destruir todos os traços materiais da conspi-

ração e combinaram optar pela negativa de qualquer culpa. Essa opção, que desen-

cantou alguns historiadores impiedosos, era o que a sensatez lhes indicava a fazer.

Revelaram nos depoimentos apenas o mínimo que não poderiam esconder e 

aquilo que seria inútil furtar ao devassante. Daí serem totalmente infundadas as 

versões de alguns historiadores de que os inconfidentes foram fracos, delatan-

do tudo no momento que foram presos. São informações falsas, constantemente 

passadas ao público, bastando uma leitura dos Autos para verificar o contrário.
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Os inconfidentes conseguiram escamotear até o fim informações completas so-

bre o movimento. O processo, que durou três anos, jamais conseguiu desvendar a 

real extensão da Conjura, cujas repercussões o poder temeu e procurou minimizar.

A Conjura e a Repressão

A história da Inconfidência Mineira é um drama imenso, como demonstra Márcio 

Jardim.

Minas Gerais, na primeira metade do século XVIII, atingiu tal grau de progresso urba-

no que poderia ser considerada uma das sociedades mais evoluídas do mundo. 

A descoberta do ouro na virada do século XVII para o XVIII inaugurou um im-

pressionante volume migratório. De acordo com Antonil, em 1702 a população de 

Minas variava entre 2 e 3 mil habitantes. Em 1709, menos de dez anos depois, a 

população era estimada em mais de 30 mil pessoas. Em 1770, atingia mais de 320 

mil habitantes. 

O ouro fornecido pelo Brasil entre 1700 e 1770 foi o equivalente a toda a produção 

de ouro do resto da América entre 1493 e 1850, e alcançou a metade do que o 

resto do mundo produziu nos séculos XVI, XVII e XVIII.

Em meados do século XVIII, Vila Rica, capital da província, se transformou na maior 

metrópole do Brasil e em um dos maiores aglomerados da América, superado ape-

nas pela Cidade do México. Possuía aproximadamente 100 mil habitantes, o dobro 

da população da Bahia, sede do Vice-Reinado, o triplo da do Rio de Janeiro e o quá-

druplo da de São Paulo. Sua estrutura era bem superior à de suas contemporâneas. 

Só dentro da cidade havia 14 fontes de águas cristalinas e um teatro de ópera, o 

mais antigo da América do Sul.

Esse era o ambiente em que viviam os conjurados. Era mais que natural pensar em 

um movimento libertário, que ganhou força sobretudo após a independência dos 
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Estados Unidos. Os Autos indicam que a ideia de uma revolução já estava dissemi-

nada por toda a população da província. Um dos devassantes chegou a dizer que, 

se fossem aprofundadas as investigações, toda a população de Minas deveria ser 

indiciada, porque ou estava diretamente envolvida na conspiração ou dela tinha 

conhecimento, apoiando-a tacitamente.

A Inconfidência Mineira não foi produto da mente de ninguém em particular. Nas-

ceu das condições da sociedade. O ambiente de Vila Rica nos anos do governo de 

Luís da Cunha Meneses (1783-1788), o Fanfarão Minésio das Cartas Chilenas, só 

favorecia a revolução. As Cartas Chilenas registram o péssimo ambiente político-

social da época com enriquecimento ilícito e prevaricação; alto custo e ineficiência 

da justiça; prática do suborno; proteção escondida ao contrabando; corrupção na 

venda de despachos; deficiência de abastecimento; alto custo de vida, entre outros 

pontos negativos.

Dos depoimentos depreende-se que as conversas iniciais, as primeiras reuniões de 

uma elite pensante, devem ter acontecido entre os anos de 1781 e 1785, a partir 

de quando se intensificam os contatos e as providências preliminares. Tudo indica 

que, pelas viagens constantes ao Rio, pela amizade e admiração que nutria por Luíz 

Vieira da Silva, o principal planejador do movimento, Tiradentes fazia parte desse 

grupo inicial restrito que começava os preparativos para o levante. Estava longe 

de ser o inocente útil muitas vezes apresentado por alguns historiadores. As suas 

atitudes nas reuniões finais põem por terra qualquer tentativa de lhe atribuir papel 

secundário na conspiração.

Em 1786, estudantes de Coimbra iniciam contatos por correspondência com o em-

baixador dos Estados Unidos na França, Thomas Jefferson, ídolo daquele século, 

para obter o apoio americano ao levante que se pretendia fazer no Brasil. O encon-

tro dos emissários “Vendek” com Jefferson se dá efetivamente em março de 1787, 

em Nimes e Montpellier.

Em maio de 1787, Thomas Jefferson envia extenso relatório sobre as condições do 
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Brasil que recebera de Vendek, contendo as linhas gerais do plano de guerra dos 

insurgentes e revelando o teor de toda conversa ao seu superior, o secretário de 

Estado John Jay.

Jefferson responde, dando a entender que seguia as orientações de seu líder 

Washington, que uma nação não tem amigos, mas interesses. Em linhas gerais, es-

clarece que respondia como particular, pois não tinha autoridade e nem instruções 

do governo americano sobre o assunto. Afirma que uma revolução bem-sucedida 

interessava aos Estados Unidos, mas que os Estados Unidos não estavam em condi-

ções naquele momento de entrar em uma guerra, embora indivíduos movidos pelo 

desejo de lucro certamente ajudariam o Brasil, além de outros, incluindo oficiais 

excelentes movidos “por motivos mais puros”. Relata ainda que os Estados Unidos 

não embaraçariam ninguém que tivesse a intenção de ir lutar no Brasil. Um ano 

depois essa mensagem chega ao Brasil. Na prática, os Estados Unidos apoiariam o 

Brasil depois da independência, antes não, mediante algumas condições, entre elas 

a importação de bacalhau e trigo dos Estados Unidos.

O plano elaborado pelo Cônego Luís Vieira da Silva contava com a ocorrência de um 

fato que abalasse profundamente o povo. A ocasião seria o lançamento da Derrama 

– cobrança imediata e única dos impostos sobre a extração do ouro, atrasados e 

acumulados por décadas. O débito calculado era de oito toneladas, ou 21 gramas 

de ouro per capita. O volume era injusto, o sistema era injusto, e os devedores eram, 

em sua esmagadora maioria, inocentes. A Derrama não foi, portanto, a causa da In-

confidência, mas sim o elemento catalisador capaz de superar o temor da repressão.

Os passos seguintes da revolução seriam dados principalmente por Tiradentes, 

que promoveu a maioria dos aliciamentos de apoiadores do movimento. Várias reu-

niões aconteceram em 1788, não houve uma única reunião formal preparada para 

decidir tudo. Uma série delas aconteceu no período de 15 a 26 de dezembro de 

1788 em Vila Rica. Nenhuma delas reuniu a totalidade dos líderes, as informações 

de um grupo eram repassadas a outro em intercâmbio constante. Uma reunião final, 

decisiva, foi realizada na noite de 26 de dezembro de 1788 na casa do comandante 
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do Regimento de Cavalaria Regular, Francisco de Paula Freire de Andrada, e a ela 

compareceram os principais líderes de todas as comarcas de Minas.

De modo geral, acreditava-se que a Derrama seria executada em fevereiro ou março 

de 1789. Em dezembro, teriam os inconfidentes dois ou três meses para cada um 

providenciar suas respectivas missões com vistas ao levante. 

Seria proclamada uma República dividida em províncias e parlamentos. Iniciada a 

guerra, seria implantada uma Junta Governativa Provisória formada pelos principais 

líderes civis e militares. Seria provavelmente composta por Tomás Gonzaga, Alva-

renga Peixoto, Luís Vieira da Silva, Carlos Toledo, Oliveira Rolim, Cláudio Manoel 

da Costa e o Ten. Cel. Francisco de Paula Freire de Andrada, tendo como “primeiro 

mandatário” Tomás Antônio Gonzaga, líder da conspiração e autor da Constituição. 

Estimava-se que a guerra duraria dois ou três anos, período em que essa junta go-

vernaria, e a seguir seriam feitas eleições periódicas.

O autor da estratégia militar foi o Cônego Luís Vieira da Silva. O plano era a guer-

ra de guerrilha, o mesmo usado inicialmente na Revolução Norte-Americana. O 

comando-geral ficaria a cargo do Ten. Cel. Francisco de Paula Freire de Andrada, 

que seria declarado marechal. Tiradentes, em sua última viagem ao Rio, encarregou 

diversos tropeiros de trazerem para Minas toda a pólvora e o sal que conseguissem.

O levante se daria tão logo se lançasse o decreto da Derrama. A Derrama era con-

dição essencial para o início da rebelião. Tiradentes, com um pequeno número de 

militares, iria ao Palácio de Cachoeira do Campo, fracamente defendido, renderia 

a guarda e prenderia o governador e sua família. Ali mesmo o Visconde de Barba-

cena seria decapitado, e sua cabeça seria mostrada ao povo em praça pública, em 

Vila Rica. Nesse mesmo dia deveriam ter vindo do interior, das diversas comarcas, 

os líderes com suas tropas, previamente avisados por carta enviada pelo Ten. Cel. 

Freire de Andrade com a senha “Tal é o dia do batizado”. Esperar-se-ia a eclosão 

do movimento no Rio de Janeiro e nas outras capitanias. A bandeira, criada por Tira-

dentes, continha três triângulos concêntricos com as cores azul, branco e vermelho 
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e era adornada com o dístico Libertas Quae Sera Tamen, sugerido por Alvarenga 

Peixoto, em latim capenga.

O plano inconfidente tinha bem-delineados 39 pontos, abrangendo a situação geo-

política em todos os seus aspectos: militar, jurídico-político, social e econômico. Era 

muito diferente daquela versão de alguns historiadores que chegaram a afirmar que 

a revolução pretendida não passava de um sonho de uma noite de verão, de que 

nada passou de conversas gerais. A sentença final da Alçada, que julgou o movi-

mento e seus autores traz claramente: “... os réus não só exprimiram seus intentos 

pérfidos, mas passaram a uma formal associação e conjuração, formando o plano, 

e ajustando o modo de executarem uma infame rebelião (…) e teria sido posta em 

prática a sedição e motim se se lançasse a derrama, que era o que unicamente os 

réus conjurados esperavam; (…) trataram com formalidade do levante, e ajustaram 

e assentaram no modo de o executar”.

No dia 15 de março de 1789, Joaquim Silvério dos Reis compareceu ao Palácio da 

Cachoeira do Campo e delatou a conspiração ao governador Visconde de Barbace-

na. A denúncia era sucinta, incriminava principalmente Tomás Gonzaga. Mas era de 

certo modo completa, dando o estado da conspiração, os detalhes, a senha, o nome 

dos principais conjurados. No dia 17, o governador suspendeu a Derrama.

No dia 18 de março, Vila Rica se entregou a manifestações de júbilo com a notícia 

da suspensão da Derrama. Pela manhã, reuniram-se os principais líderes na casa 

de Tomás Antônio Gonzaga, de Cláudio Manoel e Francisco de Paula Freire de An-

drada. Nesse mesmo dia, Gonzaga foi ao Palácio de Cachoeira tentar uma última 

cartada: cooptar o próprio governador para o levante. De volta do palácio, encontra 

os colegas dispersos e descrentes; o fim da Derrama fora a gota final. Gonzaga en-

tão desistiu também e espalhou a notícia de que a ocasião estava perdida. Com isso 

deixou de retornar ao Palácio de Cachoeira do Campo para transmitir ao Visconde 

de Barbacena a resposta dos conspiradores ao plano desesperado de fazer dele 

“Rei na América”. O Visconde esperou por essa resposta por cinco dias. Não a ten-

do recebido, decidiu, em 25 de março de 1789, comunicar ao vice-rei a suspensão 
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da Derrama e a denúncia de Silvério dos Reis.

No dia 14 de março, Tiradentes dirigiu-se ao Rio de Janeiro. No caminho chegou a 

encontrar-se com Joaquim Silvério dos Reis, que ia em direção a Cachoeira do Cam-

po, onde iria entregar a denúncia ao governador. Conversaram e Tiradentes revelou 

ao amigo seus objetivos no Rio.

No Rio de Janeiro, Tiradentes falou a diversos oficiais e reuniu-se várias vezes com 

partidários do levante. No final de abril ou início de maio, Joaquim Silvério dos Reis 

foi ao Rio repetir a denúncia ao vice-rei, por ordem do governador Visconde de 

Barbacena.

Na primeira semana de maio, Tiradentes percebe que está sendo seguido por milita-

res disfarçados e resolve fugir, voltando para Minas. Antes, procurou pessoalmente 

o vice-rei para saber o motivo pelo qual estava sendo seguido. Pela resposta saberia 

da gravidade do motivo. Intimamente ainda acreditava que a conspiração continua-

va em segredo.

Pediria ao vice-rei autorização para retornar a Minas. Por precaução com a possi-

bilidade de negativa, mandou dois escravos ao Rio Piabanha, onde atravessaria de 

canoa as serras limítrofes de Minas e Rio. Cometeu, porém, o erro de ter revelado 

isso ao próprio Silvério dos Reis.

O vice-rei desconversou. Elogiou Tiradentes, dizendo que ele era querido no Rio e 

que ficasse sem sobressaltos. Mas continuou a mandar seguir seus passos, agora 

de maneira visível. Tiradentes conseguiu despistar seus seguidores e, desesperado, 

se deu conta da situação. Sem sua presença em Minas, era bem provável que o Ten. 

Cel. Francisco de Paula não tivesse ânimo de deflagar a revolta. Escondendo-se 

de casa em casa, dizia a si mesmo repetidamente “ah! se eu me apanhasse em 

Minas!”.

Tiradentes consegue abrigo numa casa, por intermédio do Padre Inácio Nogueira 
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Lima, em 7 de maio. No dia 8, acuado e sem ponto de contato, pediu ao Padre Iná-

cio que fosse procurar alguém para obter informações sobre a situação. Para isso, 

indicou o amigo Silvério dos Reis. Padre Inácio desconfia de Silvério e não lhe dá o 

endereço onde estava Tiradentes. Em 10 de maio, o Padre Inácio foi preso e levado 

ao vice-rei. Nega conhecer o paradeiro de Tiradentes, mas violentamente torturado, 

indica então a casa onde ele se escondia.

Tiradentes foi preso no dia 10 de maio de 1789, num quarto de sótão, com um 

bacamarte carregado de chumbo e com a escova pronta para o disparo. No dia 

seguinte sofreu o primeiro de 11 interrogatórios. Visivelmente surpreendido, foi aca-

reado com seu colega de conspiração Silvério dos Reis e então soube o que tinha 

acontecido.

Em Minas, a situação marchava definitivamente em direção à derrota. No dia 17 de 

maio, à noite, a notícia da prisão de Tiradentes e de Joaquim Silvério chegou a Vila 

Rica transmitida a Gonzaga e Cláudio Manoel pelo embuçado.

No dia 19 de maio, o governador recebeu a notícia da prisão de Tiradentes e de 

Joaquim Silvério no Rio e da subida de tropas leais para Minas. Começou então a 

prender, cautelosamente, os principais líderes, Tomás Gonzaga, Padre Carlos Toledo 

e Alvarenga Peixoto e remeteu-os para o Rio. 

Três anos durou o processo e a prisão dos inconfidentes. No dia 19 de abril de 1792 

foi lida para eles a sentença condenando à forca Tiradentes, Freire de Andrada, Álva-

res Maciel, Alvarenga Peixoto, Abreu Vieira, Oliveira Lopes e Luiz Vaz, que deveriam 

ser esquartejados após o enforcamento. A Amaral Gurgel, os Rezende Costa, pai e 

filho, e Domingos Vidal seria dada apenas a forca, permitido o sepultamento. Aos 

demais, o degredo. Vitoriano Veloso, além do degredo perpétuo, ganhou a pena 

adicional de dar três voltas ao redor da forca porque era mulato. Todos tiveram 

declarados infames filhos e netos, incluindo Cláudio Manoel, que já morrera. Contra 

os religiosos nada se leu, pois a ordem era manter secretas suas penas.
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Após horas de desespero e tristeza, de repente o escrivão leu a ordem régia de 

comutação da pena de morte por degredo perpétuo, já lavrada meses antes. Houve 

um início de júbilo. Ao final da leitura todos estavam degredados, à exceção do 

Alferes Joaquim José da Silva Xavier, o único a ser enforcado.

Tiradentes recebeu com serenidade a sua sentença. Deu parabéns aos outros com 

“ar sincero e moderado”. Ao seu padre e confessor disse “que agora morreria cheio 

de prazer, pois não levava consigo tantos infelizes a quem contaminara. Que isso 

mesmo intentara sempre que levado à presença dos ministros, pois sempre lhes 

pedira que fizessem dele só a vítima da lei”.

Na manhã de sábado, 21 de abril de 1792, o carrasco entrou na cadeia pública 

do Rio de Janeiro e o procurou para vestir-lhe a alva e o capuz. Pediu-lhe como de 

costume perdão pelo que iria fazer. 

Entre 8 e 9 horas da manhã partiu da cadeia pública a pé, ladeado por nove padres 

e a tropa do vice-rei, sob os olhares da população, para execução no Largo da Lam-

padosa, onde hoje é o Teatro João Caetano, no Rio de Janeiro.

Após o enforcamento, o corpo de Tiradentes foi colocado numa carreta do exército 

e conduzido para o Arsenal, à época Casa do Trem, onde foi esquartejado para suas 

partes serem conduzidas às localidades indicadas na sentença.

Deputado Lafayette de Andrada

Coordenador
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A primeira Devassa sobre a Conjuração de Minas 
Gerais teve início não nesta Capitania mas na cidade do 
Rio de Janeiro, onde residia Luís de Vasconcelos e Sousa, 
que aí exercia o cargo de Vice-Rei do Estado do Brasil 
desde o ano de 1779, quando substituíra, nessas funções, o 
Marquês do Lavradio.

Depois de receber, datada de 5 de maio de 1789, 
uma carta-denúncia firmada por Joaquim Silvério dos Reis, 
assinou aquela autoridade portuguesa uma Portaria na qual 
determinava a abertura de um processo judicial (Devassa), 
destinado a apurar os fatos relatados na referida carta.

Os dois documentos abrem este volume dos AUTOS 
DE DEVASSA DA INCONFIDÊNCIA MINEIRA.

O Desembargador José Pedro Machado Coelho Torres, 
juiz designado pelo Vice-Rei para proceder à Devassa, tomou 
as providências que lhe competiam e já no dia 18 do mesmo 
mês era interrogado o primeiro delator que, em abril, apre- 
sentara, em Minas Gerais, idêntico documento ao Governa- 
dor Visconde de Barbacena.

As testemunhas residentes na cidade do Rio de Ja- 
neiro, onde haviam sido presos, no dia 10 de maio, o Alferes 
Joaquim José da Silva Xavier e o próprio denunciante, 
foram ouvidas a seguir.

INTRODUÇÃO
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Ciente da abertura em Vila Rica, no mês seguinte, 
de outra Devassa, ordenada pelo Governador da Capitania 
de Minas Gerais, determinou Luís de Vasconcelos e Sousa 
ao Desembargador Torres que, juntamente com o Escrivão, 
Desembargador Marcelino Pereira Cleto, se deslocasse para 
aquela Capitania, afim de procederem à unificação do pro- 
cesso, ouvindo testemunhas e tomando todas as providências 
judiciais julgadas necessárias.

As inquirições a cargo desses dois magistrados que, 
no desempenho de sua missão, percorreram várias locali- 
dades mineiras, fazem parte deste volume. Depois de se 
apresentarem em Vila Rica, ao Visconde de Barbacena, 
estiveram eles em Mariana, Congonhas do Campo, Lagoa 
Dourada, São João del-Rei, Matozinhos, São José del-Rei, 
fazendas do Registro Velho, da Borda do Campo e da Man- 
tiqueira, Registro do Caminho Novo, em Paraíbuna e, final- 
mente, daí regressaram diretamente ao Rio de Janeiro. Já 
nesta cidade o Desembargador Torres ordenou que se apen- 
sasse ao processo aberto na capital brasileira a Devassa 
iniciada em Minas Gerais sobre o mesmo fato, o que foi 
cumprido depois de algum tempo. Indagou, também, quais 
as pessoas presas no Rio de Janeiro e à ordem de quem 
haviam sido detidas. Recebeu pronta resposta através de 
certidão lavrada em 25 de janeiro de 1791 pelo Escrivão 
Marcelino Pereira Cleto.

Completando este tomo são transcritos alguns ofícios 
trocados entre o Visconde de Barbacena, Governador da 
Capitania de Minas Gerais e o Vice-Rei LuíS de Vasconcelos 
e Sousa, bem como destes com o Secretário de Estado da 
Marinha e Ultramar, em Lisboa, Martinho de Melo e Castro.

*



— 13 —

Em carta enviada ao Diretor da Imprensa Oficial 
do Estado de Minas Gerais, em 9 de janeiro de 1981, solicitou 
o Supervisor da edição, que constasse da Introdução do 
quarto volume desta obra o seguinte registro:

Durante a impressão do volume n.º 3, dos AUTOS 
DE DEVASSA DA INCONFIDÊNCIA MINEIRA, tivemos a 
lamentar o falecimento do historiador Dr. Tarquínio José 
Barboza de Oliveira, ocorrido nos derradeiros dias do ano 
de 1980.

Revisar e anotador da obra, por designação expressa 
do Governo de Minas Gerais, entregou-se ele, com rara 
dedicação e com o entusiasmo que lhe era peculiar, à tarefa 
de que fora incumbido, não se limitando à simples correção 
das provas tipográficas mas acrescentando, em numerosas e 
extensas notas, preciosos esclarecimentos sobre fatos e per- 
sonagens relacionados com o episódio da Conjuração Mi- 
neira de 1789.

Tive a honra de recebê-lo oficialmente no Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro, na tarde do dia 11 de 
julho de 1979, quando tomou posse solene do cargo de sócio 
honorário, para o qual fora eleito em dezembro do ano 
anterior.

Alguns meses depois, uma intervenção cirúrgica a que 
se submeteu revelaria o precário estado de saúde em que 
se encontrava. Mesmo assim nunca deixou de trabalhar 
depois de deixar o hospital. Não queria deixar interrom- 
pidas as obras em fase de conclusão e, em particular, a 
tarefa de revisão dos AUTOS DE DEVASSA, a que dedi- 
cara alguns anos de sua vida.
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Herculano Gomes Mathias

A partir do presente volume, o Supervisor da Edição
passou a contar com a preciosa cooperação do pesquisador
José Seixas Sobrinho, para as tarefas de revisão, anotação
e indexação dos textos, até então a cargo do saudoso Dr. 
Tarquínio de Oliveira, por especial recomendação dos Drs.

Humberto de Almeida, Secretário de Estado de Governo em 
Minas, Wilson Chaves, Coordenador de Cultura do Estado, 
Morvan Aloysio Acayaba de Resende, Diretor da Imprensa 
Oficial do Estado de Minas Gerais, Luciano Amédée Pérét, 
Presidente e Galileu Reis, Diretor Executivo do IEPHA/MG. 
José Seixas Sobrinho já auxiliara o antigo revisor e ano- 
tador na preparação dos tomos publicados. Conhecendo-o 
de longa data, é com a maior satisfação que ratificamos 
a designação de tão competente colaborador.

Como Supervisor desta edição, patrocinada pela Câ- 
mara dos Deputados e pelo Governo de Minas Gerais, cabe- 
-me o dever de registrar, com profundo pesar, a perda desse 
colaborador, a quem, na Introdução Geral desta série, já de  
siqnara, com justiça, “conselheiro abalizado em assuntos 
de natureza histórica e jurídica”.

*



 
 
 

Continua no presente volume a publicação da Devassa 
do Rio de Janeiro, e vêm alguns dos autos de perguntas 
a que, por mandado do Vice-Rei e Capitão General de 
Mar-e-Terra do Estado do Brasil, Luís de Vasconcelos e 
Sousa, procedeu em Minas Gerais o Desembargador José 
Pedro Machado Coelho Torres, servindo como escrivão o 
Ouvidor Marcelino Pereira Cleto.

Esses autos de perguntas feitos pelo Desembargador 
Coelho Torres, embora desacompanhados da documentação 
que instrui as Devassas do Rio de Janeiro e de Vila Rica, 
foram também considerados como Devassa sobre a Incon- 
fidência Mineira, conforme se vê dos próprios interroga- 
tórios constantes dos mesmos autos.

Vários desses documentos se encontram truncados nos 
originais, com folhas de outros intercaladas. Foram copiados 
na devida ordem e assim publicados. Ao leitor curioso que 
quiser conferir aqueles originais com a cópia impressa, aqui 
fica este aviso.

Aparecem neste volume os primeiros depoimentos de 
Tiradentes, que, seguidos das acareações são os mais longos 
e minuciosos da Devassa (1) A publicação feita pelos dois

EXPLICAÇÃO
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Melo Morais, como já se advertiu, sacrificou bastante esses 
depoimentos, que agora se transcrevem correta e integral- 
mente. Aparecem ainda os depoimentos de Tomás Antônio 
Gonzaga, de Manuel Joaquim de Sá Pinto do Rego Fortes, 
de Inácio José de Alvarenga Peixoto, de Carlos Correia de 
Toledo, de Francisco de Paula Freire de Andrada, de Luís 
Vaz de Toledo Piza, de Luís Vieira da Silva, de José Álvares 
Maciel, de José da Silva e Oliveira Rolim, e de mais impli- 
cados na Inconfidência, formando uma lista assás extensa, 
que abrange todo o sexto códice do Arquivo Nacional (2.º 
apenso à Devassa do Rio de Janeiro), e deve passar para 
o volume V desta coleção.

Biblioteca Nacional, 30 de dezembro de 1936.

RODOLFO GARCIA
D I RETOR



Quando Rodolfo Garcia escreveu esta Explicação, ainda se ignorava a 
existência, em Lisboa. de uma coleção de documentos relativos à Conjuração 
Mineira de 1789, que estavam na posse da família Galveias, que inclui os 
descendentes, em linha colateral, do Secretário de Estado da Marinha e Ultramar, 
Martinho de Melo e Castro, de atuação relevante no último quartel do Século 
XVIII. Coube a este ministro decidir sobre o destino dos malogrados incon- 

 
 
 

algumas Capitanias do Brasil  independentes  de Portugal.

Em 1976 um dos membros da família Galveias trouxe para o Brasil 
parte dos papéis que se conservavam, até então, guardados em Lisboa. Enta- 
bolaram-se negociações visando a incorporação desses documentos ao acervo 
do Arquivo Nacional, no Rio de Janeiro, repartição que detém a quase totali- 

 
MINEIRA.

 
 

cobina Lacombe, incluindo a avaliação do conjunto. Alguns anos mais tarde 
o Conselho Federal de Cultura voltou a tratar do mesmo assunto, sem chegar, 
contudo, a resultados positivos devido ao elevado preço pretendido pelos possui- 
dores da coleção. Finalmente, em leilão realizado em Londres, o Governo bra- 
sileiro conseguiu comprar a coleção, logo a seguir enviada para a Cidade de 
Ouro Preto, embora nenhum desses documentos tivesse sido originado na antiga 
Capital  de  Minas   Gerais.

Para melhor esclarecimento transcrevemos a seguir a relação completa 
 

de Janeiro:

Autos Crimes — Juízo da Comissão contra os Réus Eclesiásticos da Conjuração 
formada em Minas  Gerais.  Ano de 1791.

Acompanha a Certidão dos Réus deste processo presos na Fortaleza da 
Ilha das Cobras.

Os demais documentos adquiridos são Traslados dos Autos de Perguntas 
feitas aos réus, devidamente autenticados pelo Desembargador Francisco Luís 
Alvares da Rocha, Escrivão da Alçada, e conferidos por José Antônio Valente. 
Compreendem  os  seguintes  documentos:

NOTA EXPLICATIVA (HGM)
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1 — Relação dos traslados; 2 — Auto de Continuação de Perguntas  feitas 
ao cônego Luís Vieira da Silva; 3 — Auto  de Perguntas feitas a Francisco An- 
tônio de Oliveira Lopes; 4 — Idem, a Domingos de  Abreu Vieira;  5 — Idem, 
a  Carlos Correia  de Toledo  e Melo;  6 —   Idem,  a  Francisco  de  Paula  Freire 
de Andrada;  7 — Idem,  a  Francisco Antônio  de  Oliveira   Lopes;  8 — Idem, 
a Domingos de Abreu Vieira;  9 — Idem, a  José Alvares Maciel;  10 — Idem, 
a Luís Vaz de Toledo;  11 — Idem, ao padre  José da Silva e Oliveira Rolim; 
12 — Idem, a Luís Vaz de Toledo; 13  — Idem, a José Álvares Maciel; 14 — 
Idem, ao  padre José da  Silva e  Oliveira  Rolim;   15   — Idem,  ao  padre José 
Lopes de Oliveira; 16 — Idem, ao padre José  Lopes de Oliveira;  17 — Idem, 
a Vicente Vieira da Mota;  18 — Idem, a Domingos   Vidal  de Barbosa;  19 — 
Idem, a João da Costa Rodrigues; 20 — Idem, a Vicente Vieira da Mota; 21 — 
Idem, a Manuel Rodrigues da Costa e José  Aires  Gomes;   22 —  Traslados  de 
cartas de Domingos Vidal Barbosa, Antônio José Coelho, Joaquim   Silvério  dos 

Auto de perguntas a João da 
Costa  Rodrigues;  24 — Idem,  a  José  de Resende   Costa;  25 — Idem,  a  José 

 
Idem, a José de Resende Costa; 28 — Idem,  a José Aires Gomes; 29 — Idem, 

 
31 — Idem, a Faustino Soares de Araújo; 32  — Idem, a João Dias da Mota; 
33 — Idem, a Domingos Fernandes da Cruz; 34 — Idem, a Inácia Gertrudes de 
Almeida; 35 — Idem, a Joaquim Ferreira dos Santos; 36 — Idem, a José de Sá 
e Bitencourt; 37 — Traslado de Continuação da Devassa de  Minas Gerais, por 
Francisco Luís Álvares da Rocha; 38 — Traslado de  uma carta de aditamento 
de capítulos  da denúncia que deu Joaquim Silvério  dos Reis;   39  — Auto  de 
Perguntas ao padre José da Silva e Oliveira Rolim;   40 — Idem, ao bacharel 
Plácido da Silva de Oliveira Rolim; 41 — Idem, ao padre José Lopes de Oliveira; 
42 — Idem, a Plácido da Silva de Oliveira  Rolim;  43 — Idem, a José Aires 
Gomes; 44 — Idem, ao padre Manuel Rodrigues da Costa; 45 — Idem, ao padre 
José Lopes de Oliveira;  46 — Autos  Crimes —  Juízo  da  Comissão  contra os 
Réus da Conjuração de Minas  Gerais   (titulo e abertura);  47   — Auto de Per- 
guntas  a   Luís  Vaz  de  Toledo  Piza;   48  —   Idem,   a  Joaquim   José  da   Silva 
Xavier; 49 — Estado da família de alguns réus; 50  — Auto de Perguntas a 
Carlos Correia de Toledo; 51 — Idem, a Francisco   Antônio de Oliveira Lopes; 
52 — Idem,  ao  Cônego  Luís  Vieira  da  Silva;   53   —  Idem,  ao  Cônego   Luís 
Vieira da  Silva;  54  — Idem,  a  Vitoriano  Gonçalves   Veloso;   55  — Idem,  ao 
Coronel Alvarenga Peixoto;  56 — Idem, ao Coronel  Francisco de   Paula Freire 
de  Andrada;   57  — Idem,  ao  Desembargador  Tomás  Antônio   Gonzaga;   58  — 
Idem, a Cláudio Manuel da Costa; acompanha Auto de Corpo  de Delito; 59 — 
Traslado de Devassa do Rio de Janeiro, com os   seus  correspondentes apensos, 
por Francisco Luís Álvares da Rocha e José Antônio Valente   (sumário); 60 — 
Auto de Perguntas a João Francisco das Chagas; 61  — Idem, a Fernando José 
Ribeiro; 62 — Idem, ao pardo Alexandre e Joaquim, de   nação Nagô, escravos 
do  padre Rolim;   63 — Idem,  ao  padre  Rolim;   64  —  Auto  de  confrontação 
das testemunhas Capitão João Dias da Mota e Joaquim José  dos Passos; 65 — 
Idem, das testemunhas padre José Lopes de Oliveira e coronel José Aires Gomes; 
66 — Auto  de  Continuação  de perguntas  a  José  Martins  Borges;   67  — Auto 
de Perguntas ao Alf. Joaquim José da Silva Xavier; 68 — Traslado da Devassa 
de Vila Rica, com os  seus correspondentes apensos   (enumeração);  69 — Auto 
de Perguntas a José Álvares Maciel;  70 — Auto de Perguntas  a Domingo;  de 
Abreu  Vieira.



Auto de devassa a que mandou proceder o Ilmo. e
Exmo. Vice-Rei e Capitão General de Mar e Terra 
do Estado do Brasil, Luís de Vasconcelos e Sousa.

ESCRIVÃO

O Ouvidor e Corregedor da Comarca do Rio 
de Janeiro, Marcelino Pereira Cleto.

AUTUAÇÃO E JUNTADA ~ Rio de Janeiro Casa

do Desembargador Torres, 11-05-1789

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 — ABERTURA



— —

 
 
 
 

Torres — Marcelino Pereira Cleto

 
 
 

 
 
 
 
 

Portaria do Vice-Rei Luís de Vasconcelos e Sousa ao 
Des. José Pedro Machado Coelho Torres — Rio de 
Janeiro, 7-05-1788
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 AUTO DE CORPO DE DELITO

Autuação
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Torres — Marcelino Pereira Cleto

JUNTADA — Rio, Casa do Des. Torres, 11-05-1789
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Carta-denúncia do  Coronel  Joaquim  Silvério  dos 
Reis — Rio, 5-05-1789

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

3  
 
 
 
 
 

 
 
 



— —

 
 
 
 

5  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



— —

 
 
 
 
 

8  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

9  
 

10  

 
 

11  
 
 
 
 
 

 
 



— —

 
 
 
 
 

13  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

15  
 
 
 



— —

 

16  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

18  
 
 
 
 
 
 
 



— —

 

19  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



— 30 —

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



— 31 —

NOTA EXPLICATIVA N.º1 (HGM)

Alguns anos antes de se tornar o primeiro denunciante da Conjuração 
Mineira, já se envolvera Joaquim Silvério dos Reis em complicações, provocadas 
pela sua desmedida ambição. Destacamos, particularmente, um curioso incidente 
entre o ex-contratador das entradas e a Real Extração dos Diamantes, sediada 

 
 

Silvério o privilégio de cobrar em nome do Rei, direitos de importação sobre 
todos os gêneros — secos e molhados — que entrassem para a Capitania de Minas 
Gerais. Acontece, porém, que, por disposição expressa das autoridades da Junta 
da Real Fazenda de Vila Rica, estavam livres do pagamento desses direitos as 
mercadorias destinadas ao consumo da chamada Real Extração. Joaquim Sil- 
vério dos Reis não respeitou essa isenção e cobrou-se, por meios violentos, 
dando origem a um protesto feito pelas autoridades do Tejuco ao Tribunal da 
Junta da Real Fazenda de Vila Rica para que fossem resguardados seus privi- 
légios e intimado o contralador a repor a importância que violentamente havia 

 
 

 
 

 

Joaquim Silvério dos Reis

 

 
 

Marcelino Pereira Cleto
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encontrado por José Afonso Mendonça de Azevedo no Arquivo da Casa dos Contos, 
em 1013, e que faz parte do acervo da Biblioteca Nacional, que lhe cabia inteira 
razão porquanto os gêneros que retivera (sal) se destinavam não à Administração 
dos Diamantes mas a seus funcionários, em caráter particular, e como a esses 
O governo remunerava muito bem, eram eles obrigados a pagar por sua conta 
sem direito a qualquer isenção.

Tendo deixado de ser contratador dos direitos de entradas em dezembro 
de 1784, sem, contudo, conseguir quitação das autoridades que representavam 
o Fisco, negou-se obstinadamente Joaquim Silvério a concordar com as exigências 
do Erário. O mais interessante, no caso, é que seu sucessor no aludido contrato, 
o famoso José Pereira Marques (Marquésio das Cartas Chilenas), de acordo com 

 
águas de seu antecessor e gerou um novo caso com a Real Extração.

Em 17 de junho de 1789 já se sabia no Tejuco que Joaquim Silvério 
estava preso no Rio de Janeiro. A sua prisão ocorrera a 10 de maio, ou seja, na 
mesma data em que o Tiradentes fora detido pelos esbirros do Vice-Rei Luís 
de Vasconcelos e Sousa. Mais tarde, conforme se lê em outra correspondência, 
as autoridades da Real Extração foram informadas sobre a libertação de Silvério, 
ordenada no começo de 1790. Pediram elas providências para poderem agir em 
defesa de seus privilégios desrespeitados. Sabe-se mais, por outra revelação 

 
Vice-Rei negou direito de citação contra Silvério, durante a época em que esteve 
preso na Ilha das Cobras, no Rio de Janeiro. Luís de Vasconcelos e Sousa 
ordenou a anulação de todos os seqüestros e apreensões feitas nos bens do ex- 

 
regressar a Minas para prestar contas à Real Fazenda em Vila Rica.

Em alguns documentos, ao nome de Joaquim Silvério é acrescentado o 
sobrenome Leiria. Não se trata de apelido depreciativo. O delator tinha nascido 
naquela cidade portuguesa e muito antes da Conjuração Mineira, em 1781, o 

 
sargento-mor Joaquim Silvério dos Reis Leiria fez fundir em seu nome...”. 
Figura, também, esse nome em vários documentos avulsos existentes na coleção 
da Casa dos Contos, distribuída entre o Arquivo Nacional, o Arquivo Público 
Mineiro e a Biblioteca Nacional. Nos últimos Momentos dos Inconfidentes de 
17S9, pelo frade que os assistiu de confissão, transcritos na presente edição dos 
Autos de Devassa (vol. 9, pp. 162 e seguintes), dá o autor, provavelmente frei 
Raimundo Penafort da Anunciação, ao coronel delator, o nome de Joaquim Sil- 
vério dos Reis Leiria Guites. Basílio de Magalhães, em nota à sua História do 
Brasil também faz referência a esse nome, além dos depreciativos Gualtério e 
Saltério. Este último termo consta expressamente do depoimento de Alvarenga 

 
 

àquele Joaquim Saltério: E perguntou-lhe ele, respondente, porque lhe chamava 
Saltério porque nunca tinha ouvido tal nome, ao que lhe respondeu, que na 
Igreja Nova e na Borda do Campo ninguém o tratava de outro modo, e a seu 
irmão João Damasceno, João das Maçadas; porque eram os dois maiores ma- 
ganões que tinham passado de Portugal para a América, ao que o respondente 
lhe disse que fosse fazer a sua denúncia...” (Depoimento de Alvarenga Peixoto 
— Autos de Devassa — volume n.º5 desta edição).

O sobrenome Montenegro, acrescentado por Silvério quando de sua estadia 
em Campos, a partir de 1795, e adotado por seus descendentes, era um dos nomes 

 
se tratasse do mais idoso de todos os irmãos.
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Nasceu Joaquim Silvério dos Reis em Leiria, Portugal, no ano de 1755. 
 

Jerônima de Almeida, que também usava o sobrenome Figueiredo Vidal. A fa- 
mília era importante em sua terra e de vasta parentela. Ao que parece, Silvério 
veio ainda moço para o Brasil, acompanhado por seu irmão João Damasceno 
dos Reis (Figueiredo Vidal), em uma das grandes levas de emigrantes que se 
deslocavam anualmente do Reino em demanda das opulentas Minas Gerais. O 
conceito público de que gozava Silvério por ocasião da Conjuração de 1789 era 

 
 
 

de auxiliares Joaquim Silvério dos Reis, autor das primeiras notícias que o dito 
governador (Visconde de Barbacena) me tinha mandado, para me as dar com 

 
 

gência e mistério de segredo, com que deve ser tratada, mas porque, sendo ele 
um dos mais descontentes daquela Capitania pela grande soma que deve à 
fazenda real, procedida do tempo em que foi contratador do contrato das en- 

 
livrar os seus bens que mesmo todos não chegarão a pagar a mesma soma e 

 
é bem de presumir que fosse talvez a origem daqueles mesmos horrorosos pro- 
jetos, de que agora se faz denunciante” (Ofício ao Ministro Martinho de Melo 
e Castro, em 16 de julho de 1789).

O Governador da Capitania de Minas, Visconde de Barbacena, sobrinho 
 

que o denunciante é representado por um homem de mau coração, e capaz de 
usar para a sua conveniência de meios violentos; que está tanto, ou mais que 
qualquer outro em estado de dívida e responsabilidade à Real Fazenda...” 
(Carta do Visconde de Barbacena ao Vice-Rei relatando a denúncia dada verbal- 
mente por Joaquim Silvério dos Reis da existência de uma conjuração em Minas 
— Cachoeira do Campo, 25 de março de 1789.

 
coração perseguido atualmente de inimigos, que de alguma forma lhe havia 
granjeado o seu gênio, e algum abuso ou emulação das proteções que tivera...” 
(Ofício do Visconde de Barbacena ao Ministro Martinho de Melo e Castro, 11 

 
do ex-contratador prestação de contas, Silvério dos Reis era declarado doloso, 
fraudulento e falsificador.   (Portaria  de   3-3-1789,  da Junta  da  Real  Fazenda).

Com vinte e poucos anos de idade conseguira Joaquim Silvério dos Reis 
 
 
 
 

apressados. Seus papéis foram apreendidos nos dias negros de 1789 e podem 
ser consultados na Biblioteca Nacional e no Arquivo Nacional, no Rio de Janeiro; 

 
marino, em Lisboa. Dentro dos hábitos da época, revelam esses documentos 
um tino comercial muito agudo de seu autor, que comandava, com autoridade, 

 
 

do tratamento cerimonioso que lhe dispensavam. Por vezes, ultrapassava os 
limites de seus privilégios contratuais, abusando da proteção que recebia das 
autoridades. Quanto a violências praticadas, é digno  de especial registro o post-
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-scriptum  

O grande alcance em que se encontrava às vésperas da Conjuração Mineira 
deve-se, segundo podemos deduzir, a dois motivos: em primeiro lugar à preo- 
cupação de cuidar antes de tudo do seu patrimônio particular, adquirindo fa- 

 
arrecadação dos direitos que lhe pertenciam em face da calamitosa situação 

 
assim, nas suas declarações às autoridades — repetidas várias vezes depois de 

 
 

havia causado. Sua argumentação, a esse respeito, convencia de tal maneira 
 

Conde de Resende, ao despachar a autorização para a viagem de Silvério a 
Portugal, em 1794.

Terminado o período de seu contrato, em 31 de dezembro de 1784, viu-se 
 

zenda. Conforme se observa na relação dos contratadores em débito, eram 
freqüentes os casos de falta de cumprimento das obrigações impostas pelas 

 
 

Marques, também protegido do Governador Luís da Cunha Meneses, causou mais 
elevado prejuízo à Fazenda Real. Os contratadores, via de regra, serviam de 

 
prestações de contas, passavam por maus momentos...

 
se acham por pagar e pertencentes a esta Capitania de Minas Gerais, cujos restos 

 
a saber...” Nessa Relação  

 
Dezembro de 1784 e pelo preço principal e Propinas que se recolhem ao Cofre
na  quantia   de  355:612$000   ................................................................................................. 220:423$149”.   Esse   débito
foi reduzido, tempos depois, naturalmente, por sucessivas amortizações parciais, 
para 172:763$919, que era o total da sua divida em 3 de março de 1789, quando 
recebeu o último aperto da Real Fazenda.

Em janeiro de 1789, quando se complicava a sua situação de devedor do 
Fisco, Joaquim Silvério dos Reis foi visitar o Dr. Cláudio Manuel da Costa, 
o mais famoso advogado de Vila Rica, e o constituiu seu defensor, conforme 
consta, documentadamente, dos autos de seqüestro dos bens daquele malogrado 

 
de janeiro de mil e setecentos e oitenta e nove pela qual se obrigou pagar ses- 
senta e quatro oitavas de ouro por cada um ano que o Seqüestrado (Cláudio) 
lhe patrocinasse as dependências de seu Contrato e particulares” (Autos de 
Devassa — 1.ª edição — vol. I, pág. 362).

Esse mandato ajuda a explicar o motivo pelo qual nas denúncias oferecidas 
 

entre os dos conspiradores. Nem em Minas, ao dirigir-se ao Visconde de Barba- 
cena, nem no Rio, ao formalizar a delação ao Vice-Rei Luís de Vasconcelos, 

 
já iniciada a Devassa no Rio de Janeiro, aparece o nome de Cláudio, mas, note- 
-se com atenção, em declarações atribuídas pelo depoente ao Visconde de Barba- 

 
defensor.
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Padre Carlos Correia de Toledo, vigário da Vila de São José e por seu irmão, 
o sargento-mor Luís Vaz de Toledo. Segundo a versão do Visconde de Barba- 
cena, em ofício ao Ministro Martinho de Melo e Castro (Anuário do Museu da 
Inconfidência,  
Conspiração tivera início em 1788, no Rio de Janeiro, quando se encontraram 
na capital brasileira o Tiradentes, o padre Rolim e (apesar de não estar citado), 
José  Álvares  Maciel.

O coronel delator descera de Vila Rica no séquito do seu protetor, Luís 
da Cunha Meneses, que passara o governo da Capitania de Minas Gerais ao 
Visconde de Barbacena e regressava a Portugal. Chegando ao Rio, já aborrecido 
com a partida do amigo, tomou conhecimento das desagradáveis notícias que 

 
damente a sua vaidade. Acrescenta o Visconde que Silvério encontrou-se nessa 

 
 

primeiras lembranças vieram do Rio de Janeiro pela ocasião que tiveram de 
achar-se naquela cidade o dito padre (Rolim) e o Alferes, ambos refugiados e 
descontentes, onde se encontraram com Joaquim Silvério, quando acompanhou 
daqui o meu antecessor, e que estava igualmente descontente da mudança de 
Governo e pela notícia que então lhe deram da extinção dos novos Regimentos 

 
sua vaidade e dependência”.

Imitando o Tiradentes, fazia Silvério propaganda ostensiva do movimento 
conspirador no Arraial da Igreja Nova, em São José, Borda do Campo e Ta- 
manduá, dizendo que o Rio de Janeiro, as Minas e São Paulo brevemente haviam 
de  ser Repúblicas.   (Depoimento de Alvarenga Peixoto — vol.   5 desta edição).

O Coronel Francisco Antônio de Oliveira Lopes, tio da futura mulher do 
 
 

se fazer esta sedição e motim e o mais empenhado nele, por se perdoarem todas 
as dívidas que se deviam à Fazenda Real”. (Depoimento do Coronel Francisco 
Antônio  de Oliveira Lopes — Autos de Devassa -— vol.5 desta edição).

As relações entre Tiradentes e Joaquim Silvério vinham de longa data. 
No Arquivo da Casa dos Contos — parte recolhida à Biblioteca Nacional, Rio 
de Janeiro — foi encontrada uma carta, datada de 1782, na qual o delator se 

 
Fernandes Guimarães. Agora recebi a de Vm. de 19 de outubro pelo Alferes 
Joaquim José da Silva e veio a dizer-me os senhores...” (Registro do Caminho 
Novo — 6-9-1782).

Por singular coincidência, na mesma ocasião em que recebia uma carta 
das mãos do Tiradentes, declarava Silvério que se encontrava doente e tinha sido 

 
 

exercício da arte dentária e da de curar. Pode-se aceitar, assim, como válida, 
a presunção de que nessa visita o Tiradentes ajudou a aliviar os males do seu 

 
 

toda a sorte, etc”. Em março de 1789 Tiradentes obtém licença para viajar 
para o Rio de Janeiro. No mês seguinte, depois de ter apresentado sua denúncia 
escrita ao Visconde de Barbacena, este ordena ao ex-contratador que se desloque, 

 
Alferes e, igualmente, de colocar o Vice-Rei a par de todos os pormenores da 
conjuração.   Silvério,  tendo  chegado   a   seu   destino   no   dia   1.º  de  maio,   fora
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residir em frente à casa onde estava hospedado o Tiradentes, que, na sua boa fé, 
 

pelo seu caso pessoal na liquidação da dívida do contrato de entradas e a prova 
disso é que quando o encontrara na estrada, em março, ao partir para o Rio 

No Rio, quando começam as primeiras atribulações de Tiradentes, a pri- 
 

— justiça seja feita — embora não se saiba ao certo se havia sinceridade, 
avisa-o para que se pusesse a salvo dos esbirros do Vice-Rei, recusando, con- 
tudo, emprestar-lhe dinheiro para a fuga. Tiradentes assim explicou o aviso 

 
dos ajustes feitos em Minas entre ele, respondente, e os mais conjurados, con- 
versava francamente com o dito Joaquim Silvério, e que este lhe dissera que 
o Vice-Rei deste Estado andava com grande cuidado sobre ele respondente, que 
tivesse conta em si, que se retirasse, porque mais dia menos dia se ele, respon- 
dente, se não retirasse seria preso; pois se persuadia que o Vice-Rei sabia da 
matéria dos ajustes feitos em Minas; e que por esta razão ele, respondente, se 
escondera e tratara de se retirar pelos matos, armado com um bacamarte que 
pedira ao porta-estandarte Francisco Xavier Machado” (Autos de Devassa — 
depoimento de Tiradentes — volume 5 desta edição).

Amargos foram os primeiros frutos colhidos por Silvério dos Reis com 
a sua delação e espionagem. O Vice-Rei, sem qualquer consideração e atendendo 
unicamente às razões de Estado, mandou prendê-lo, incomunicável, na fortaleza 
da Ilha das Cobras, para onde tinha sido levado também Joaquim José da Silva 

 
sua moradia ao Rio de Janeiro, de onde não poderia ausentar-se sem licença 
das autoridades. Apesar disso, conseguiu ânimo e disposição para casar-se no 

 
 

cisco Antônio de Oliveira Lopes e do padre Antônio Lopes de Oliveira. Silvério 
comunicou o casamento ao Ministro Martinho de Melo e Castro em extensa carta 
na qual se queixava dos perigos e provações que estava padecendo no Rio de 

 

A vida do denunciante no Rio de Janeiro, apesar de compensada com o 
casamento, não era muito tranqüila. Por três vezes escapou de emboscadas que 
lhe prepararam seus inimigos. O novo Vice-Rei (Conde de Resende), denuncia 
Silvério na carta a Martinho de Melo e Castro; não queria dar a devida impor- 

 
à  
da ausência prolongada — estão completamente embaraçados. Lá mesmo o que- 
rem matar. Na falta de quem defenda seus interesses, solicita permissão para 
que seu irmão João Damasceno dos Reis possa fazer valer seus direitos e 

 
as suas fazendas, além de continuar a prestação de contas com a Junta da Real 

O ano de 1794 marca uma reviravolta nas atribulações de Joaquim Silvério 
dos Reis. Segundo noticiário publicado na Gazeta de Lisboa, começou a receber 

 
concedido, por principio de remuneração, o hábito da Ordem de Cristo (com o 
qual  iria  ser  amortalhado,  em  1819,  no  Maranhão),  com   200$000   de  tença.

O Decreto Real de 13 de outubro mandava levantar o seqüestro feito a 
seus bens pelo alcance de 167:553$770, em que se achava para com a Real Fa- 
zenda  como  contratador  das  Entradas  para  a  Capitania  de  Minas   Gerais,  no
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NOTA EXPLICATIVA N.º (HGM)

Com pouco mais de vinte anos de idade, o futuro Cel. Carlos José da Silva 
exercia, na capital do Brasil, o cargo de escriturário da Contadoria da Fazenda 

 
Ajuda, em Lisboa, a 7 de setembro le 1771, foi nomeado Escrivão da Junta 
da Real Fazenda, estabelecida na Capitania de Minas Gerais, com uma ajuda 
de custo de 400$000, destinada às despesas com a transferência de residência. 
No novo emprego prosperou rapidamente pois, de 1772 a 1773 fez fundir em 
seu nome, na Casa de Fundição de Vila Rica, mais de 8 arrobas de ouro, fato 

 
for do  agrado  de  S.  Majestade”.

triênio de 1782 a 1784 . Finalmente, em 20 de dezembro de 1794, era-lhe conferido 
 

da Bula de Minas Gerais, Goiás e Rio de Janeiro. O Príncipe Regente, futuro 
 

(Autos de Devassa, edição de 1936, volume VI, p.   323).

De posse das vantagens conseguidas no Reino, regressou Silvério ao Brasil 
em 1795, indo instalar-se na cidade de Campos, onde o sogro conseguira o cargo 
de administrador dos foros do Visconde de Asseca. Nessa localidade, lutou 
tenazmente contra o Capitão Joaquim Vicente dos Reis, o homem mais rico da 
Capitania do Rio de Janeiro, arrematante de várias das antigas fazendas expro- 
priadas aos Jesuítas em 1759. A disputa foi árdua e acha-se bem documentada 
por Alberto Lamego, em seu livro Terra Goitacá.

Em carta enviada de Campos ao Ministro de Ultramar, acompanhada do 
 
 
 

denunciante da premeditada conjuração de Minas Gerais, espero ter agora a de 
Vossa Excelência me acreditar pondo a dita conta na Real Presença de Sua 
Majestade. O Céu guarde a preciosa vida de Vossa Excelência para bem do 
Estado e amparo dos que, como eu, se prezam ser — De Vossa Excelência — 
O mais humilde súdito — a) Joaquim Silvério dos Reis Montenegro, Campo dos 
Goitacazes, vinte e oito de julho de mil setecentos e noventa e nove”. Nessa 

 
 

Vila há continuadas desordens, assassinos e insultos cometidos a várias pessoas 
que até o mesmo Ouvidor da Comarca foi insultado com uma lança no meio 

 
Vice-Rei do Estado conhecerá Vossa Majestade a conduta destes povos, que o 
mesmo Vice-Rei trata por revoltosos e levantados  e faltos   de subordinação...”

Em Campos acabou dando-se mal e regressou com a família ao Reino 
depois de alguns anos de atribulações. Em 1808 voltou mais uma vez para o 
Rio de Janeiro. Por decreto de 4 de agosto desse ano foi-lhe concedida, pelo 
Príncipe Regente D. João, uma pensão anual de 400$000. Apesar disso, recebeu 
ordem de transferir-se para São Luís, no Maranhão, onde passou o resto de seus 
dias. Faleceu em 17 de fevereiro de 1819, sendo sepultado na Igreja de São João 

 
pp. 399/400. Assim desapareceu, obscuramente, o primeiro denunciante da 
Conjuração  Mineira de 1789.
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não lhe poupou elogios, conforme atestação em correspondência dirigida 
ao Ministro Martinho de Melo e Castro e ao Vice-Rei Luís de Vasconcelos 

 
de Campo Inácio Correia Pamplona, ao Escrivão e Deputado da Junta 
da Fazenda, Carlos José da Silva, que é um dos homens de maior honra, 

 
de Luís de Vasconcelos e Sousa, datada de 11 de maio de 1789, transcrita in 
Anuário do Museu da Inconfidência — 1953, vol. II, pág. 53). Dizia mais 

 
 
 
 

serviço de S. Majestade, em que está sempre pronto a ocupar com a 
melhor vontade e com excessivo e exemplaríssimo desinteresse; e nesta 
ocasião deu a conhecer ainda mais um ardor e paixão que acreditam 
sumamente a sua lealdade. Além disto e de algumas diligências particulares 
de que também o encarreguei, serviu-se de muito e com muito trabalho 
seu, que todo lhe parecia pouco nesta ocasião, para me escrever os papéis 

 
 

verno. Não falo no seu préstimo e serviços do seu emprego, porque são bem 
conhecidos e já merecerão muito honrosos testemunhos: é casado, tem nove 

 
pobríssimo”. O resultado deste exuberante elogio não se fez esperar. O 

 
 

dar uma Tença de trezentos mil réis para ele repartir pela mulher e 
 

de Barbacena ao Ministro Martinho de Melo e Castro, de 11 de fevereiro 
de 1790 — in Anuário do Museu  da Inconfidência, vol. II,  pág. 84).

A vida de Carlos José da Silva correria sério perigo se tivesse triunfado 
a Conjuração. Na denúncia apresentada por Joaquim Silvério dos Reis, 
a ordem das cabeças que seriam cortadas pelos conjurados, era a seguinte: 

 
cabeça do Ouvidor atual, Pedro José de Araújo, seguindo-se a do Escrivão 
da Junta, Carlos José da Silva, e do Ajudante de Ordens, Antônio Xavier 

 
não quisesse seguir, também se lhe cortaria a cabeça sem embargo de ser 
ele dito Gonzaga muito amigo do dito Bandeira” (Autos de Devassa, vol. III 

 
 

e ao Coronel Carlos José...” (Autos de Devassa — Depoimento do Capitão 
José de Resende  Costa,  vol.  V — ed.  de  1936/38  — p.   50).

A bem da verdade cumpre esclarecer que Carlos José da Silva foi 
um dos que se opôs à vergonhosa concessão do contrato das entradas em 

Cartas Chilenas), no 
tempo do Governador Luís da Cunha Meneses. Os deputados da Junta, 
conforme observação de Rodrigues Lapa, em seu estudo sobre Tomás 

 
farrão Minésio” que, no entanto, passou por cima de tudo e mandou 
adjudicar o contrato ao seu protegido. Nessa reunião Carlos José do Silva 
sustentou a tese de que o contrato seria melhor  administrado se entregue
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Carta — do Ajud. João José Nunes Carneiro — Rio, 
10-05-1789

 

 
 
 
 
 
 

3  
 
 
 
 

diretamente ao Governo, como já sucedera em algumas ocasiões. O tempo 
 
 

Joaquim  Silvério  dos  Reis.

Por ocasião do Recenseamento de 1804, em Vila Rica, morava Carlos 
 

estava no exercício do cargo de Escrivão e Deputado da Junta da Real 
Fazenda. Contava, então, 63 anos de idade e era casado com D. Maria 

 
ainda, 3 agregados e 17 escravos. (V. Um Recenseamento na Capitania 
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Marcelino Pereira Cleto
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9  
 
 

João José Nunes Carneiro

 
 
 





 
 

3 — INQUIRIÇÕES DE TESTEMUNHAS (I)

ASSENTADA — Rio, Fortaleza da Ilha das Cobras, 
18-05-1789

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunha 1.ª — Joaquim Silvério dos Reis

 
 
 

FORMAÇÃO DE CULPA (I)
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1  
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3  
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5  
 
 
 

6  
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9  
 
 
 
 
 

10  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

11  
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— 50 —

 
 
 
 
 
 
 
 
 

15  
 
 
 

16  
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18  
 
 
 

19  
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Torres — Joaquim Silvério dos Reis

ASSENTADA — Rio, Casa do Des. Torres, 20-05,1789
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Testemunha 2.ª — João José Nunes Carneiro

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

3  
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5  
 
 

6  
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8  
 
 
 
 
 

9  
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Torres — João José Nunes Carneiro 

Testemunha 3.ª — Jerônimo de Castro e Sousa 
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Torres — Jerônimo de Castro e Sousa

Testemunha referida (Por T. 3.ª) Valentim Lopes 
da Cunha
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Torres — Valentim Lopes da Cunha

Testemunha Manuel Luís Pereira
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1  
 

 
 
 
 
 

Torres — Manuel Luís Pereira
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4 - CONCLUSÃO

Rio, Casa do Escrivão Cleto, 22-05-1789

 
 
 
 
 
 

CONCLUSOS — Rio, Casa do Des. Torres, 22-05-1789 
(Despacho)
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Torres

DATA — Rio, Casa do Des. Torres, 22-05-1789

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4 . 3  JUNTADA — Rio, Casa do Escrivão Cleto, 22-05-1789
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Ofício — Rio, 22-05-1789, do Vice-Rei ao Des. Torres

 
 
 
 

Luís de Vasconcelos e Sousa

Ofício — Cachoeira Do Campo, 11-05-1789, do Vis- 
conde de Barbacena ao Vice-Rei Luís de Vascon- 
celos e Sousa

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

3  
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Visconde de Barbacena 

Carta-denúncia — Borda  do  Campo,  11-04-1789,
de Joaquim Silvério dos Reis ao Visconde de Bar- 
bacena ( 1 )

Carta-denúncia — Vila Rica, 15-04-1789, de Basílio
de Brito Malheiro do Lago ao Visconde de Bar- 
bacena (2)

Carta-denúncia       Mendanha,  (Lagoa Dourada),
20-04-1789, de Inácio Correia Pamplona a Carlos 
José da Silva, escr. JRF — (3)

Carta-denúncia        Rio, 15-05-1789,  de  Jerônimo
de Castro e Sousa ao Vice-Rei Luís de Vasconcelos 
e Sousa
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Jerônimo de Castro e Sousa 
Alferes
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Marcelino Pereira Cleto

Carta-denúncia — Rio, 15-05-1789, Mônica -An 
tônia do Sacramento e Valentim Lopes da Cunha, 
ao Vice-Rei
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Valentim Lopes da Cunha 

Mônica Antônia do Sacramento

 



— 68 —

 
 

Marcelino Pereira Cleto

Carta — Rio 6-05-1789 — de Manuel José de Mi- 
randa, ao M.C. Inácio de Andrade Soutomaior 
Rendón

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

Manuel José 
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Carta — Rio, 06-05-1789, do Cap. Manuel Joaquim
de Sá Pinto Rego Fortes (não assinada) ao M.C. 
Inácio Andrade Soutomaior Rendón

 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

Carta, Rio, Fortaleza do Castelo, do Cap. Ma-
nuel Joaquim de Sá Pinto Rego Fortes ao Aj. 
O. Camilo Maria Tonelet
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Manuel Joaquim de Sá Pinto 
Capitão

 

 

ASSENTADA — Rio, Casa do Des. Torres, 22-05-1789

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunha 5ª — Domingos Fernandes da Cruz
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5  
 
 
 
 
 

Torres — Domingos Fernandes da Cruz
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Testemunha 6.ª — Antônio de Morais
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Torres — Antônio de Morais

ASSENTADA — Rio, Casa do Des. Torres, 25-05-1789

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunha referida (Por T .  3.ª) Mônica Antônia 
do Sacramento
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Torres — Mônica Antônio, do Sacramento

ASSENTADA — Rio, Fortaleza do Castelo, 26-05-1789

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunha Manuel Joaquim de Sá Pinto 
Rego Fortes
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Torres — Manuel Joaquim de Sá Pinto do Rego Fortes

ASSENTADA — Rio, Casa do Des. Torres, 27-05-1789

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunha Manuel José de Miranda
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Torres — Manuel José de Miranda

Testemunha referida (por T .  6.ª) Luís Manuel
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Torres — Luís Manuel

ASSENTADA — Rio, Casa do Des. Torres, 8-06-1789
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Testemunha  referida  —   (por   T .    3.ª)   Manuel 
Correia Vasques

1  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Torres — Manuel Correia Vasques

NOTA À MARGEM:    





5  — CONCLUSÃO PARA DESPACHO

V. Rica, Casa do Escr. Marcelino Pereira Cleto, 24-07-1789

 
 
 
 
 
 
 

CONCLUSOS — V.R., Casa do Des. Torres, 27-07-1789 
(Desp.)

 
 
 
 
 
 
 

— Torres

FORMAÇÃO DE CULPA (II)
MINAS GERAIS
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DATA       V.R., Casas do Des.  Torres ,  27-07-1789

 
 
 

 
 
 
 
 
 

JUNTADA  —  Vila Rica,  Casas  do  Des.  Torres,

27-07-1789

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ofício — Rio, 12-06-1789, do Vice-Rei ao Des. 
Torres
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3  
 
 
 

Luís de Vasconcelos e Sousa
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Ofício — V .  Rica,  18-07-1789, Do Des.  Torres 
ao Visc. de Barbacena, por certidão
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3  
 
 
 
 

 
 
 

5  
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Torres — Marcelino Pereira Cleto

Ofício — V. Rica, 23,07-1789 — Do Visc. de Bar- 
bacena ao Des. José Pedro Machado Coelho Torres

1  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

3  
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Visconde de Barbacena

ASSENTADA   —  V.  Rica,  Casas  do Des.  Torres, 
28-07-1789
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Testemunha 9.ª — Basílio de Brito Malheiro do Lago
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Torres — Basílio de Brito Malheiro do Lago

ASSENTADA       Rica, Casa do Des.  Torres, 
30-07-1789
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Testemunha 10ª   Mathias Sanches Brandão
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Torres — Mathias Sanches Brandão

Testemunha 11.ª — José Vasconcelos Parada e 
Sousa
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Torres -   José Vasconcelos Parada e Sousa
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ASSENTADA Rica, Casas do Des.  Torres, 
31-07-1789

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunha 12.ª — José Aires Gomes (1)

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



— —
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Torres — José Aires Gomes

ASSENTADA Rica, Casa do Des.   Torres, 
1.º-08-1789

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunha referida — (por T .  9.º) José Joaquim 
de Oliveira
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Torres — José Joaquim de Oliveira

Testemunha referida  (por T .   antecedente)  José 
Manuel Xavier Vieira

1  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Torres — José Manuel Xavier Vieira



— 115 —

 
 
 
 

 —  Testemunha 13.ª — José Joaquim da Rocha
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Torres — José Joaquim da Rocha

Testemunha referida (por T .  9.ª) João de Araújo 
e Oliveira
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Torres — João de Araújo e Oliveira

ASSENTADA —  V .   Rica, Casa do Des.   Torres, 
03-08-1789
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Testemunha Vicente Vieira da Mota
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Torres — Vicente Vieira da Mota

Testemunha referida (por T .   10.ª) Francisco da 
Silva de Jesus
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Torres — Francisco da Silva de Jesus

Testemunha 15.ª — Antônio José Soares de Castro
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Torres — Antônio José Soares de Castro

ASSENTADA — V .    Rica,  Casa do Des.   Torres, 
05-08-1789

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunha referida (por T. 9.ª) Antônio Ferreira 
da Silva
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Torres — Antônio Ferreira da Silva

Testemunha referida — (por T .  9.ª,) Pedro Afonso 
Galvão de São Martinho
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Torres — Pedro Afonso Galvão de São Martinho

5 . 9 . 3  —  Testemunha 16.ª — Antônio José Dias Coelho
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Torres — Antônio José Dias Coelho

Testemunha referida (por T .  9.ª) José Vicente de 
Morais Sarmento

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Torres — José Vicente de Morais Sarmento

ASSENTADA Rica, Casa do Des.  Torres, 
06-08-1789
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Testemunha 17.ª — Silvestre Gomes Correia Falcão
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Torres — Silvestre Gomes Correia Falcão
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Testemunha referida (por T .  9.ª) Crispiniano da 
Luz Soares

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Torres — Crispiniano da Luz Soares
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 — ASSENTADA — V .   Rica, Casa do Des.   Torres, 
07-08-1789

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 Testemunha 18.ª — João Dias da Mota
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Torres Dias da Mota
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Testemunha referida (por T .  18.ª) Joaquim José 
dos Passos

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Torres — Joaquim José dos Passos

ASSENTADA — V .  Rica, Cadeia Pública, 07-08-1789
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Testemunha referida (por T .  9.ª) João da Costa 
Rodrigues

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3  
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Torres — João da Costa Rodrigues

Testemunha referida (por T .  antecedente) Antô- 
nio de Oliveira Lopes

 
 
 
 
 
 

 
 
 



— —

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Torres — Antônio de Oliveira Lopes

Testemunha 19.ª     Salvador de Carvalho do Ama- 
ral Gurgel
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Torres — Salvador de Carvalho do Amaral Gurgel

ASSENTADA,   V.    Rica,   Casa   do   Des.   Torres, 
08-08-1789

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHA 20.ª — Domingos Vidal de Barbosa
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Torres — Domingos Vidal de Barbosa
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Testemunha 21.ª — Francisco Antônio de Oliveira 
Lopes
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Torres      Francisco Antônio de Oliveira Lopes

— ASSENTADA — Casa do Des. Torres, 12-08-1789

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunha referida (por Ts .  João Carlos 
Xavier da Silva Ferrão
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3  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Torres — João Carlos Xavier da Silva Ferrão

Testemunha Francisco de Paula Freire 
de Andrada
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Francisco de Paula Freire de Andrada ainda depunha como simples testemunha. 
De fato, embora bastante implicado na conjuração, ele fora também um dos 
seus primeiros denunciantes, através de carta de 17 de maio de 1789 dirigida 

 
 

abril do mesmo ano. De nada lhe valeu o seu dúbio comportamento pois 
acabou sendo preso e enviado para o Rio de Janeiro onde já se encontrava à 
disposição da justiça real em outubro de 1789). Condenado à morte, como um 
dos principais réus do crime de lesa-majestade, teve a sentença comutada em 
degredo perpétuo para Pedras de Ancoche, em Angola. Permaneceu em Angola 
até morrer. Em 13 de dezembro de 1808, residindo em Luanda, escreveu ao 
Ministro Dom Rodrigo de Sousa Coutinho, então no Rio de Janeiro, onde se 
encontrava desde março, a família real portuguesa. A carta foi encaminhada 
ao destinatário por intermédio de Antônio de Saldanha da Gama. Pretendia 
o missivista obter autorização para deixar o local do degredo e regressar ao 

 
cido, ao que tudo  indica, já depois de obtida   a  necessária  permissão.

 
 

cedidas  pelo  Dr.   Raul   Lima,  quando  diretor  daquela   Repartição,

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Torres  —  Francisco de Paulo Freire de Andrada
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Ilmo.   e   Exmo.   Snr.   Dom   Rodrigo   de   Sousa   Coutinho

Francisco de Paula Freire de Andrada, desde os primeiros anos de sua 
carreira militar se distinguira nas missões que lhe foram atribuídas recebendo 
elogios tanto do Governador de Minas Gerais, D. Antônio de Noronha, como 
do Vice-Rei Marquês do Lavradio. O primeiro, ao remeter para Lisboa a rela- 

 
 
 

<!o Rio Grande; foi incumbido, em algumas diligências do serviço pelo Marquês 
Vice-Rei do Estado e de todas deu boa conta e é muito aplicado ao serviço”. 

 
 

-Rei do Estado do Brasil, o Marquês do Lavradio fez referência expressa ao 
 

(Gerais é o Tenente-Coronel Francisco de Paula Freire de Andrada, muito moço. 
porém tem comandado as Companhias que estão debaixo de sua ordem com 

 
no a Luís de Vasconcelos e Sousa, na Cidade do Rio de Janeiro, em l!l de 

 
por Eugênio Egas).

Permaneceu durante os anos de 1776 a 1779 no Rio de Janeiro, destacado 
juntamente com numeroso contingente do Regimento de Cavalaria Regular da 
Capitania de Minas Gerais, convocado pelo Vice-Rei Marquês do Lavradio, a 

 
Joaquim José da Silva Xavier, (Tiradentes), acompanhou seu comandante nessa 
missão.

Doc. 1 - Carta de Antônio Saldanha da Cama, de Luanda, ao ministro 
D. Rodrigo de Sousa Coutinho, no Rio de Janeiro - Arquivo 
Nacional   —   Rio   de   Janeiro —  Sem   data.

e  Exmo.   Sr.

Se eu não conhecera as Virtudes que acompanham o Nobre Coração de 
V. Exa., certamente me não resolveria a levar à Presença de V. Exa. um 
objeto tão melindroso. Porém será porventura da vontade de V. Exa. que eu 
deixe de fazer os possíveis esforços para livrar dos horríveis efeitos da misé- 
ria e desgraça uma infeliz família, que uma inconsiderada ação (cujo exemplar 
castigo fosse talvez necessário para a Conservação da Monarquia) levara ao 
precipício? Eu suponho que a resposta de V. Exa. é análoga aos princípios de 
humanidade e  
incluo dentro desta, a Carta que a V. Exa. dirige Francisco de Paula Freire 
de Andrada, em que ele pede a V. Exa. a Sua Proteção, para livrar da des- 

 
 

militar, e V. Exa. pode aproveitar um Vassalo que ainda será talvez útil ao 

Se esta minha petição merecer a Contemplação de V. Exa., será para 
mim novo motivo de gratidão e de confessar em toda a parte os sentimentos 
da mais alta consideração e respeito com que sou. De V. Exa. Cativo Venerador 
e   Criado.

A n t ô n i o   d e  S a l d a n h a   d a    G a m a



— —

Doc. 2  -    Carta   do   Francisco   de   Paula   Freire   de   Andrada   ao   Ministro 

I).   Rodrigo   de   Sousa   Coutinho —  Arquivo   Nacional —  Rio

de  Janeiro — Luanda,   13-12-1808

 

Ilmo.   e  Exmo.   Senhor

Se as terríveis circunstâncias que me cercam não obstassem aos meus 

desejos, fora eu, Exmo. Senhor, talvez um dos primeiros a disputar a grande 

 

diência, conto a manifestar a impressão que me causava a notícia feliz da che- 

gada de V. lixa. a essa nova Corto; sim, Exmo. Senhor, com esta notícia ime- 

 

 

va ainda no meio dos mais justos receios, som me abalançar a esta ventura 

 

 

outros atributos, que formam o sou mais distinto o verdadeiro caráter. É tam- 

bém verdade, Exmo. Senhor, que não deixarão de haver alguns motivos para 

esta tentativa. Simão Pires Sardinha, a quem V. Exa. facultara o poder falar 

 

rigiu da Corte de Lisboa, que V. Exa. se interessara bastante com a narra- 

ção dos meus infortúnios, prometendo adoçá-los com a sua Poderosa Proteção; 

esta e aquela mesma, Exmo. Senhor, que hoje submisso imploro á Exma. 

Pessoa de V. lixa. Pudera á Presença de V. Exa. levar alguns documentos, 

que me utilizassem, a não havê-los remetido pura a Corte de Lisboa, bem 

 

desta Capital marchara por ordem do Exmo. Governador Manuel de Almeida o 

Vasconcelos a cujo Exército me incorporei por ordens do mesmo Exmo., sendo 

por vezes encarregado do comando de uma das peças da Artilharia, acompa- 

nhando igualmente os pequenos corpos, que do mencionado Exército se desta- 

cavam para os diferentes assaltos. Queira Y. Exa. por Sua Grandeza a imensa 

Piedade proteger a minha causa, fazendo-me, quando não feliz, menos desgra- 

 

qual lixará as suas vistas a minha posteridade, o nele respeitará o Seu Mecenas, 

a quem desde já rondo os mais puros votos de gratidão, respeito, o veneração, 

sendo incessantemente

De   V.    Exa. 

O   mais   humilde   Servo 

Francisco  de  Paula  Freire  de  Andrada

Luanda,   13   de   dezembro   de    1808

Ilmo.   e Exmo.   Senhor D.   Rodrigo de Sousa  Coutinho
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ASSENTADA — V.  Rica,  Casa do Des.   Torres, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

se   

 
 

e  

 —   Testemunha   referida    ( p o r  T .  Antônio 
Manuel de Almeida

 
 
 
 
 
 

do  

 
 
 

 



— 169 —

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

d e   
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Torres — Antônio Manuel de Almeida

Testemunha José Alvares Maciel
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Torres Alvares Maciel
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 Testemunha referida ( p o r  T. 2 2 . ª )  —Diogo Pereira 
Ribeiro de Vasconcelos.
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Torres -    Diogo Pereira Ribeiro d e  Vasconcelos

ASSENTADA        V.  Rica,  Casa do Des.  Torres, 
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Testemunha José Lourenço Ferreira
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Torres — José Lourenço Ferreira

 —  ASSENTADA Rica, Casa do Des.  Torres, 
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Testemunha referida, (por T. 
Domingos Pires

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Torres — 

ASSENTADA — V. Rica, Casas do Des. Torres, 
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— Testemunha referida — (por T. 9.ª —
Manuel Antônio de Morais

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

3  
 
 
 

Torres      Manuel Antônio de Morais



— —

ASSENTADA — V.  Rica, Cadeia Pública, 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunha Domingos de Abreu Vieira

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

o  o   
 



— 180 —

se  
 
 

3  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

5  
 
 
 
 
 

6  
 



— 181 —

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

8  
 
 

 
 
 
 
 
 



— —

 
 
 

9  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10  
 
 
 
 
 



— 183 —

11 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

13  
 
 
 
 



— —

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



— 185 —

 

 
 
 
 
 
 
 

 
(2).

 
 
 
 

Torres — Domingos de Abreu Vieira

ASSENTADA — V.  Rica, Casa de João Roiz de 
Macedo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



— 186 —

 
 
 
 
 

Testemunha Luíz Vaz de Toledo 
(Piza)

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



— —

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

5  
 
 
 
 
 
 
 
 



— 188 —

 
 
 
 

6  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 —  
 
 
 

8  



— 189 —

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



— 190 —

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



— 191 —

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

13  

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 —  
 —



— —

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Torres — Luís Vaz de Toledo Piza

ASSENTADA — Mariana, Casa do Juiz de Fora, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



— 193 —

 

Testemunha João de Sousa Barradas

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

3  
 
 
 

Torres — João de Sousa Barradas



— —

Testemunha Domingos José de Sousa

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3  
 
 



— 195 —

 

 
 
 
 

Torres — Domingos José de Sousa

Testemunha Luís Correia Lisboa

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

3  
 
 
 

Torres — Luís Correia Lisboa



— 196 —

Testemunha referida (por T.  —  
Antônio Ramos da Silua Nogueira

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

3  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



— —

 
 
 

Torres — Antônio Ramos da Silva Nogueira

 
Escr. Pereira Cleto. 5-09-1789

 
 
 
 
 
 
 

 — CONCLUSOS — V. Rica, Casa do Des.  Torres — 
07-09-1789

 
5  

 
 

7 

DATA — V.  Rica, Casa do Des. Torres 

 
 
 
 



— 198 —

 
 
 
 
 
 

JUNTADA — V. Rica, Casa do Escr. Pereira Cleto, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 — Ofício — V.  Rira, Do Des. Torres do 
Visconde de Barbacena

1 —  
 



— 199 —

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

Torres

—  
 
 
 
 



— —

 
 
 
 

Torres — Marcelino Pereira Cleto

Ofício — Cach. do Campo, 5- Do Visconde 
de Barbacena ao Desembargador Torres

 
 
 
 
 
 
 
 

Visconde de Barbacena

ASSENTADA Rica, Casa do Des. Torres — 

 
 
 
 
 
 



— —

 
 
 
 
 

   Testemunha referida   (por T.   tbm referida)  — 
Joaquim de Lima e Melo

1  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Torres - Joaquim de Lima e Melo



— —

 
 
 
 
 

ASSENTADA — Cong. do Campo — Hospedaria do 
Senhor de Matozinhos 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Testemunha Francisco José de Melo

 
 

 
 

 
 
 
 



— —

3  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Torres — Francisco José de Melo

6.6 — ASSENTADA — Arraial da Lagoa Dourada, Casa
do Des. Torres, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



— —

 
 

 
 
 

 —  Testemunha  — José de Resende Costa. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3  
 



— —

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5  
 
 
 
 
 
 
 



— —

6  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



— —

8 —  
 
 
 
 

9  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Torres — José de Resende Costa

Testemunha referida  (por T .   José de 
Resende Costa

(1)  
 
 
 
 
 



— —

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



— —

 

 
 

 
 

3  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



— —

5  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 



— —

 
 
 
 
 
 
 

 Bernardo
Antônio da Costa Braga

 
 
 
 
 

o   
 

 
 
 
 
 

(1)  
 
 
 

3  
 
 



— —

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Torres — Antônio da Costa Braga

.2  — 

 
 
 
 
 
 
 

2  
 
 
 
 
 



— —

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Torres — Bernardo José Gomes da Silva Flores

Testemunha referida (por T. 
Antônio José Fernandes da Silva



— —

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

3  
 
 
 
 
 

Torres — Antônio José Fernandes da Silva

ASSENTADA — S. João del-Rei, Casa do Des. Torres 

 
 
 
 
 
 
 



— —

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



— —

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Torres — De Manuel + Moreira

Testemunha referida (por T. 16.ª) e outra 
Josefa Teixeira

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 — 



— —

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Torres — Josefa Teixeira

Testemunha Tomás da Costa Salvado

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



— —

 

3  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Torres — Tomás da Costa Salvado



— —

  —  ASSENTADA — S. João del-Rei, Casa do Des. Torres 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunha referida (por T. José Lopes
Ribeiro

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



— —

Torres — José + Lopes Ribeiro

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



— —

Testemunha  referida   (por   T.  Ant.  Manuel  de
Almeida) Manuel Francisco Toledo

 
 
 
 
 
 
 

 
 

3  
  

 
 
 
 
 
 

Torres — Manuel Francisco (de) Toledo

   —  Testemunha 33.ª — Manuel Leite de Freitas

 
 
 

 
 
 
 



— —

 
 
 
 
 
 

3  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Torres — Manuel Leite de Freitas

Testemunha       — Francisco Joaquim de Araújo 
Magalhães

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



— —

 
 

 
 
 
 

Torres — Francisco Joaquim de Araújo Magalhães

Testemunha 35.ª — Gabriel Antônio de Mesquita

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Torres — Gabriel Antônio de Mesquita

Testemunha 36.ª — Antônio da Fonseca Pestana

 
 
 



— —

 

 
 
 

 
 
 
 
 

  
 
 
 
 

 
 
 
 

3  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



— —

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6  
 
 
 
 
 
 
 

Torres — Antônio da Fonseca Pestana



— —

ASSENTADA — S. João del-Rei, Casa do Des. 
Torres 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunha 37.ª — Gonçalo Ferreira de Freitas

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

3  
 
 



— —

 
 
 
 
 
 

Torres — Gonçalo Ferreira de Freitas

Testemunha 38.ª — Luís Cardoso Fontes

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

3  
 
 
 
 
 
 
 
 

Torres — Luís Cardoso Fontes



— —

Testemunha 39.ª — José Franco de Carvalho

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

3  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Torres — José Franco de Carvalho

ASSENTADA — Arraial de Matozinhos, Casa de 
Joaquim Pedro de Sousa da Câmara 

 
 
 
 
 



— —

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

2  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



— —

 

3  
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



— —

Testemunha 40.ª — Gonçalo Teixeira de Carvalho

 
 
 
 
 

 
 
 
 

3  
 
 
 
 
 
 
 

Torres — Gonçalo Teixeira de Carvalho

Testemunha 41.ª — Rodrigo Francisco Vieira

 
 
 
 
 
 
 

 



— —

 
 

3  
 
 
 

 
 
 
 

Torres — Rodrigo Francisco Vieira

.3  — Testemunha 42.ª — José Antônio Rodrigues Rego

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

3  
 
 



— —

 
 
 
 

Torres — José Antônio Rodrigues Rego

Testemunha 43ª  — Vicente José dos Santos

1  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Torres — Vicente José dos Santos

Testemunha 44.ª— Domingos Barbosa Ribeiro

 
 
 
 
 
 



— —

 
 
 

Torres — Domingos Barbosa Ribeiro

ASSENTADA — São João del-Rei, Casas do Des. 
Torres — 22-09-1789

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunha Manuel da Costa Capanema

 
 
 
 
 

 
 
 



— —

3  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Torres — Manuel da Costa Capanema

ASSENTADA — Faz. Registro Velho — Casa do 
Pe. Manuel Rodrigues da Costa — 25-09-1789

 



— —

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunha   referida   (por T . 12.ª)   Manuel 
Rodrigues da Costa

 
 
 

 
 
 
 



— —

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



— —

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Torres — Manuel Rodrigues da Costa (Pe. )

ASSENTADA — Faz. Borda do Campo, Casa do 
Cel. José Aires Gomes — 26-09-1789

 



— —

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

—  Testemunha referida (por T .  9.ª) — José Pereira 
Marques

 
 
 
 
 
 
 
 



— —

 
 
 
 
 

3  
 
 
 

Torres — José Pereira Marques

7 - CONCLUSÃO

Faz. da Mantiqueira — Casa de José Aires Gomes.
28-09-1789

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONCLUSOS — Faz. da Mantiqueira — Casa de 
José Aires Gomes — 30-09-1789

 
 



— —

 
 
 
 
 
 

Torres

 — DATA — Faz. Mantiqueira — Casa de José Aires 
Gomes — 30-09-1789

l  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JUNTADA — Fazenda da Mantiqueira — Casa de 
José Aires Gomes  —  30-09-1789

 
 
 
 



— —

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ofício  —  S .  João  del-Rei,  23-09-1789  —   Do 
Des. Torres ao Visconde de Barbacena

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



— —

3  —  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Marcelino Pereira Cleto

Ofício  —  V.  Rica, 23-09-1789   —   Do Visconde
de Barbacena ao Des. José Pedro Machado Coelho 
Torres

1 —  
 
 
 
 
 

 —  



— —

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Visconde de Barbacena

 

Ofício  —   Fazenda da Mantiqueira, 29-09-1789  — 
Do Desembargador Marcelino Pereira Cleto ao 
Visconde de Barbacena — por certidão

 
 
 
 
 
 

 

 
 



— —

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

bacena  —  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marcelino Pereira Cleto

ASSENTADA — Registro do Caminho Novo — Casa 
do Cel. Manuel do Vale Amado — 3-Í0-1789

 
)  

 



— —

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunha   referida   (por   T.   12.16.17)   João 
Rodrigues Monteiro

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

3  
 
 
 

Torres — João Rodrigues Monteiro



ASSENTADA — Rio, 26-10-1789 — Casa do Des. 
Torres

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 — Testemunha referida (por T. 1.ª — 36.ª) Patrício 
Pereira

 
 
 
 
 
 
 

 
Silvé-

FORMAÇÃO DE CULPA (III)



— —

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3  
 
 
 
 
 

Torres — Patrício Pereira

ASSENTADA, Rio, Casa do Des.  Torres, 6-11-1789

 
 
 
 
 
 
 



— —

 
 
 

 
 
 

—  Testemunha 46.ª      Manuel Pereira Chaves

 
 
 
 
 
 
 
 

 —  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3  —  
 
 



— —

 
 
 
 
 
 

5  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



— —

 

8  
 
 
 
 
 

9  
 
 
 
 
 

10  
 
 
 

Torres — Manuel Pereira Chaves

8 — CONCLUSÃO

Rio, casa do Escr. Pereira Cleto, 07-11-1780

 
 
 
 
 
 
 



— —

CONCLUSOS — Rio, Casa do Des. Torres, 9-11-1789 
(Despacho)

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Torres

DATA — Rio, Casa do Des.  Torres, 10-11-1789

 
 
 
 
 
 
 
 



— —

 
 

— Certidão — Rio,   11-11-1789 — Do  Escr.   Marce- 
lino Pereira Cleto satisfazendo despacho anterior

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

3  
 
 



— —

 
 

 
 
 
 
 
 
 

5  
 
 
 
 
 
 
 
 

6  
 
 
 
 

 
 
 
 
 

8  
 



— —

 
 
 
 

 
 

et sequenti,  
 
 

9  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10  
 
 
 

et sequenti, 
 
 



— —

 
 
 

 
 
 

Marcelino Pereira Cleto

 JUNTADA  — Rio, Casa do Escr.  Pereira Cleto, 
11-11-1789

 
 
 
 
 
 
 
 
 

— Carta — Mendanha, 12-09-1789 Do M.C. Iná- 
cio Correia Pamplona ao Des. Marcelino Pereira 
Cleto

 
 

, 



— —

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Inácio Correia Pamplona

9 - CONCLUSÃO

Rio, casa do Escr. Pereira Cleto — 12-11-1789

 
 
 
 
 
 
 



— —

CONCLUSOS — Rio, Casa do Des. Torres, 13-11-1789
(Despacho)

 
 
 

Torres

DATA — Rio, Casa do Des.  Torres, 14-11-1789

 
 
 
 
 
 
 
 

10 — CONCLUSÃO

Rio, casa do Escr. Pereira Cleto — 17-11-1789

 
 
 
 
 
 
 



— —

CONCLUSOS   —   Rio,   Casa   do   Des.    Torres,
18-11-1789 (Despacho)

 
 
 
 

Torres

—  DATA — Rio, Casa do Des. Torres, 19-11-1789

 
 
 
 
 
 
 
 

JUNTADA — Rio, Casa do Escr.  Pereira Cleto,
20-11-1789

 
 
 
 
 
 
 
 
 



— —

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

11 — CONCLUSÃO

.º  
 
 
 
 
 
 



— —

CONCLUSOS   —   Rio,   Casa   do   Des.    Torres,
1º-02-1790 (Despacho)

 
 

Torres

DATA — Rio, Casa do Des.  Torres, 1.º-02-1790

 
 
 
 
 
 
 

—  JUNTADA — Rio, Casa do  Escr.  Pereira Cleto,
1.º-02-1790

 
 
 
 
 
 
 
 
 



— —

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

— 

 
 

 

 



— —

Rio, Casa do Escr. Pereira Cleto — 12-04-1790

 
 
 
 
 
 
 

— CONCLUSOS   —   Rio,   Casas   do   Des.   Torres,
13-04-1790

 
 
 
 
 
 
 
 

Torres

DATA — Rio, Casas do Des. Torres, 14-04-1790

 
 
 



— —

 

 
 
 

JUNTADA — Rio, Casa  do Escr.  Pereira Cleto, 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Ofício — Rio, 27-03-1790 — O  Vice-Rei acusa 
recebimento da Devassa

 



— —

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Luís de Vasconcelos e Sousa

Carta — Rio 10-04-1790 — Do Vice-Rei ao Des.
Torres

 
 

Luís de Vasconcelos e Sousa

Ofício — Vila Rica, 20-03-1790 - Do Visconde
 

 
 



— —

 
 

Visconde de Barbacena 

13 — CONCLUSÃO

Rio, Casas do Esc. Pereira Cleto — 24-01-1791

 
 
 
 
 
 
 
 

CONCLUSOS   —   Rio,   Casas   do   Des.   Torres, 
25-01-1791 (Despacho)

 
 
 
 
 
 



— —

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Torres

DATA — Rio, Casa do Des.  Torres, 25-01-1791

 
 
 
 
 
 
 
 

Certidão - - Rio, Casas do Des. Torres, 25-01-1791

 
 
 



— —

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3  
 
 
 
 
 

 
 
 

5  
 
 



— —

 

 
 

 

Marcelino Pereira Cleto

 —  Declaração  —   Rio,   25-01-1791   —   Do   Escrivão 
da devassa Marcelino Pereira Cleto

 
 
 
 

 
 
 
 

ut supra.  

Marcelino Pereira Cleto





 

LUÍS DE VASCONCELOS E SOUSA COM MARTINHO DE 

MELO E CASTRO  E   O   VISCONDE  DE  BARBACENA

CORRESPONDÊNCIA





1 — Rio de Janeiro 16-07-1789  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



— —

3  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

5  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

6  
 
 

 
 



— —

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

8  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

9  
 
 
 
 
 
 
 



— —

10  
 
 
 
 
 
 

11  
 
 
 
 
 
 
 

 

Luís de Vasconcelos e Sousa 



Rio de Janeiro — 8-01-1790  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

3  
 
 
 



— —

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

5  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6  
 
 
 
 
 
 
 



— —

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8  
 
 
 

9  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10  
 
 
 
 
 
 
 



— —

 

 
 
 
 
 
 
 
 

11  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



— —

 
 
 
 
 
 
 
 

13  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

15 —  
 
 
 

 



— —

 
 

 

 

Luís de Vasconcelos e Sousa 

 
 



3 — Rio de Janeiro — 8-05-1790 — Ofício do 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



— —

3  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5  
 
 

 

 



 — Vila Rica — 20-09-1789 (Anexo) —  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



— —

 
 
 

 
 
 

 

Visconde de Barbacena

 



5  — Rio de Janeiro — 30-12-1789 —  (Anexo)

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



— —

 
 
 

           

Luís de Vasconcelos e Sousa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



6 — Rio de Janeiro — 2 de abril de 1790 (Ane- 
xo)  

 

 
  

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



— —

 
 
 
 
 
 
 

3  
 
 

 
 
 
 
 

5  
 
 
 
 
 
 
 

6  
 
 
 
 
 
 
 



— —

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



— —

 
 
 

9  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10  
 
 
 
 
 
 
 

11  
 
 
 
 
 

 



— —

 
 
 
 
 
 
 
 

13  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

15  
 



— —

 
 
 

16  
 
 
 
 
 

 
 

Luís de Vasconcelos e Sousa



 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

3  
 
 
 
 
 
 

 



— —

 
 

 
 
 
 
 
 
 

Luís de Vasconcelos e Sousa







 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 300 —

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



1 — Cachoeira do Campo, 06-05-1789; Ofício do Governador 
e Cap. General da Capitania de Minas Gerais ao Go- 
vernador da Capitania de São Paulo, Bernardo José 
de Lorena.

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



— —

 

 

Visconde de Barbacena

 



São Paulo, 11-07-1789 — Oficio do Governador da Capi- 
tania de São Paulo, ao Governador da Capitania de 
Minas Gerais, Visconde de Barbacena.

 
 
 
 
 
 
 
 

Claro,  
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



— —

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

Bernardo José de Lorena 



3 — Carta do Conde de Resende, Vice-Rei do Estado
do Brasil do Governador de São Paulo, Bernarlo 
José de Lorena. Sem data.

Conde de Resende

— 





São Paulo, 28-06-1791 –Carta do Governador de 
São Paulo ao Vice-Rei do Estado do Brasil, Conde 
de Resende.



— 308 —



5 — Rio de Janeiro, 05-02-1791 — Carta do Conde de Resende 
Vice-Rei do Estado do Brasil, ao Governador da Capi- 
tania de São Paulo, Bernardo José de Lorena.

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

Conde de Resende





— 311 —

6 — São Paulo, 31-07-1791 Carta do Governador da Capi- 
tania de São Paulo ao Vice-Rei do Estado do Brasil, 
Conde de Resende.

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
  

 
 
 

 



— —

 
 

 
 

 

Bernardo José de Lorena 



Rio de Janeiro, 08-08-1791 — Carta do Vice-Rei Conde de 
Resende, ao Governador da Capitania de São Paulo.

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



— —

 

 

 

 

Conde de Resende 



P

11

15

39

DOCUMENTAÇÃO 

 
 
 

 da Devassa

  

 

 
 

5

 
 
 

ÍNDICE SISTEMÁTICO E CRONOLÓGICO



— 316 —

P

60

7 22-05-1789  
 
 
 
 

8 
(11-05-1789)  

 
 

9 22-05-1789 

10 25-05-1789   

11 26-05-1789  
 
 

12 27-05-1789 
 
 

13 08-06-1789  —    

14 12-06-1789 
 
 

15 — VILA 18-07-1789  
 
 
 



P

85

86

100

106

118

131

135

139

16
 

 

18
 

19
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PÁGS

161

168

185

198

198

 
 

        

 
 

 

30 
        

31

        

33 
 

        

 
 

35
 
 

        

36
 
 

       

        

38 
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PÁGS39 

 
 
 

        

 

 
 

        

 

 

 

 — VIL  

 

 

 

 

 



— —

PÁGS49 23-09-1789  —     
 
 

24.09 
 

        

50 23-09-1789 
 
 
 

        

51 
29-09-1789  

 
 
 
        

52 
03-10-1  

 
        

53 26-10-1789 
 
 

        

 —  RIO 06-11-1789 

        

55 09-11-1789    
 
 

56 11-11-1789 
 
 

  



— —

PÁGS 
 
 
 

58 
 

 

às

59 
a o   

 

        

60  

 

 

 

        

60 
 

 

        

 
 

 

        

63 
 

 



— —

PÁGS 
 
 
  

65 
 

1 
 
 

        

 —
 

ã  
 

à         

3 
 
 

        

 
 
 

        

5 
 
 
 

        

 
 

 
VISCONDE DE BARBACENA



— —

PÁGS

301

303

305

309

1 — 

 

 

 

 
 

  

3 

 

de Resende         

5 
 

 

        

 
 

 
 

6 

de        

 
 

à  

       



— —

6

       

 

       

ÍNDICE ALFABÉTICO REMISSIVO
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ÍNDICE ALFABÉTICO REMISSIVO



— —

 

 

 

 

 

 

PÁGS

311

313

9

315
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— —
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— —
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— D —

 

 

 

 

 

 

 

— E —

 

 

 

 

 

 

 

 

— F —

 



— —

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



— 333 —
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— J —
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IMPRENSA OFICIAL

BELO HORIZONTE — NOVEMBRO DE 1981

REVISÃO FINAL:

RESPONSABILIDADE DO ENCOMENDANTE



IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS



A Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais 

rende os mais efusivos elogios à iniciativa da 

Coordenação de Programa Editorial de Publicações 

de Obras de Valor Histórico e Cultural da Assembleia 

Legislativa do Estado de Minas Gerais no sentido 

de propiciar a historiadores, pesquisadores e à 

sociedade em geral esta reedição fac-similar dos 

Autos de Devassa da Inconfidência Mineira, em 

meio físico, ansiado por inúmeros interessados que 

acessam o portaldainconfidencia.iof.mg.gov.br, 
lançado na web há um ano, possibilitando novos 

estudos sobre um dos mais importantes eventos 

do processo civilizatório brasileiro.

A importância deste trabalho ainda mais se 

acentua pela continuidade de publicações da 

Assembleia Legislativa de MG, já definidas 

com a Imprensa Oficial do Estado no âmbito do 

referido Programa Editorial, explicitando a elevada 

sensibilidade dos dirigentes das instituições no 

tocante à preservação da história em Minas 

Gerais, este singular e tão plural Estado, quase 

nação, berço e essência da Liberdade no Brasil.

Eugênio Ferraz, Diretor-Geral da Imprensa

Oficial do Estado de Minas Gerais
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